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Bombeiros encerraram trabalho no
desabamento em comunidade do Rio

Brasil caminha para independência
na produção de vacinas, diz Mourão
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para Ásia, América Latina e África
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Sexta: Sol com al-
gumas nuvens du-
rante o dia. À noi-
te o céu fica com
muitas nuvens,
mas não chove.

Previsão do Tempo

O piloto Carlos Santana
venceu pela primeira vez nesta
temporada de F-4 da Akasp
(Associação de Kart Amador
de São Paulo), ao completar na
noite de quarta-feira as 27 vol-
tas em um circuito invertido do
Kartódromo Granja Viana (Co-

Kartismo: Carlos
Santana vence e
Otazú/Cebola

lideram F-4 Akasp
tia/SP) em 25min29s176,
com apenas 0s219 de vanta-
gem sobre Otávio Lotfi. Com
seis etapas disputadas pelo
segundo turno, Alberto Ota-
zú/Rogério Cebola continu-
am liderando com 130 pon-
tos.                           Página 8

Após vitória em Le Mans,
Granado volta à carga

na MotoE

F
ot

o/
 J

es
us

 R
ob

le
do

O brasileiro Eric Granado
volta a competir no próximo
final de semana (06), no cir-
cuito espanhol de Barcelona,
durante a terceira etapa do
Campeonato Mundial de Moto
E, a única série de motos
100% elétricas disputada in-
ternacionalmente. Granado
foi a grande estrela da etapa
anterior, realizada no circuito
Bugatti da pista de francesa de
Le Mans, onde o piloto de 24
anos largou da pole para ven-
cer sua primeira prova em
2021.                         Página 8

Copa São Paulo de Kart e Copa
KGV anunciam novas datas para

restante da temporada 2021
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Copa São Paulo de Kart

Após o retorno das competi-
ções no Kartódromo Granja Vi-
ana no final do mês de maio, a
organização da Copa São Paulo
de Kart e da Copa KGV anuncia-
ram seus respectivos calendári-
os para o restante da temporada
de 2021 em Cotia, na Grande
São Paulo. Ambos os campeona-
tos agora serão realizados em
conjunto para dinamizar o núme-
ro de datas disponíveis neste ano.

“Estamos muito felizes de
finalmente poder anunciar o
novo calendário da temporada e
vamos em busca de proporcionar
os melhores eventos possíveis
nestas datas.                  Página 8

Circuito Mundial:
Duplas brasileiras estão

nas oitavas de final

Ágatha e Duda
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Os cinco times que represen-
tam o Brasil no torneio princi-
pal na etapa de Ostrava, na Re-
pública Tcheca, do Circuito
Mundial de Vôlei de Praia en-
traram em quadra na quinta-fei-
ra com bons resultados. Duas

duplas, Ágatha/Duda (PR/SE)
e Talita/Taiana (AL/CE), ven-
ceram os dois compromissos
do dia e classificaram direto
para a fase de oitavas de final,
que será disputada nesta sex-
ta-feira (4).               Página 8

Nasa
planeja
duas
novas

missões a
Vênus, as
primeiras

em
décadas
A Nasa, a agência espacial

norte-americana, anunciou na
quarta-feira (2) planos para lan-
çar duas novas missões cientí-
ficas a Vênus entre 2028 e
2030 - as primeiras em déca-
das - para estudar a atmosfera
e a história geológica do vizi-
nho planetário mais próximo
da Terra.

A agência espacial dos Es-
tados Unidos disse que está
disponibilizando cerca de US$
500 milhões para o desenvol-
vimento de cada uma das duas
missões, apelidadas de Davin-
ci+ (abreviação de Atmosphe-
re Venus Investigation of No-
ble Gases, Chemistry and Ima-
ging) e Veritas (um acrônimo
para Venus Emissivity, Radio
Science, InSAR, Topografia e
Espectroscopia).

A Davinci+ medirá a com-
posição da densa atmosfera de
Vênus para melhorar a com-
preensão de como ela evoluiu,
enquanto a Veritas mapeará a
superfície do planeta para aju-
dar a determinar sua história
geológica e por que se desen-
volveu de forma tão diferente
da Terra, informou a Nasa.

A Davinci+ também deve
proporcionar as primeiras ima-
gens de alta resolução de ca-
racterísticas geológicas únicas
em Vênus, que podem ser com-
paráveis aos continentes da
Terra e sugerem que Vênus tem
placas tectônicas, de acordo
com o anúncio da Nasa. (Agen-
cia Brasil)

O presidente norte-ameri-
cano, Joe Biden, anunciou
na quinta-feira (3) que os Es-
tados Unidos doarão quase
19 milhões de doses de vaci-
nas contra a covid-19 para o
consórcio global de vacinas
Covax Facility.

A proposta de Biden é de
que estas doses sejam compar-
tilhadas entre países do sul e
do sudeste asiático (7 milhões);
América Latina e Caribe (6
milhões) e da África (5 mi-
lhões). O Brasil é citado entre
os mais de 14 países latino-
americanos e caribenhos que
dividirão, entre si, as 6 milhões

de unidades que o consórcio
deverá destinar às duas regiões.

Além das 19 milhões de
doses, pouco mais de 6 milhões
de unidades de imunizante se-
rão fornecidas diretamente aos
países com alto número de ca-
sos da doença e, nas palavras
de Biden, “parceiros e vizinhos,
incluindo Canadá, México, Ín-
dia e Coreia do Sul.”

As 25 milhões de doses da
vacina fazem parte dos 80 mi-
lhões de imunizantes que, no
mês passado, o presidente nor-
te-americano anunciou que
compartilharia com outros paí-
ses até o fim de junho. Página 3
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O prefeito da cidade de São
Paulo, Ricardo Nunes, lançou
na quinta-feira, (3) o Plano de
Ação Climática do Município
de São Paulo (PlanClima SP).

Desenvolvido em parceria com a
rede internacional de cidades C40,
o plano pretende neutralizar as
emissões de gases de efeito estu-
fa na capital paulista até 2050.

A C40 reúne megacidades
de diferentes partes do mun-
do que estão comprometidas
a enfrentar a mudança do cli-
ma.                               Página 2

Missão oficial vai aos EUA
para conhecer redes

privativas de 5G

Página 4

Anvisa é reeleita para
 novo mandato em comitê

internacional

Lactantes com comorbidades
poderão tomar vacina em

São Paulo
A capital paulista  antecipou

para a próxima segunda-feira (7)
a vacinação contra a covid-19 das
lactantes com comorbidades e
que estejam amamentando bebês
de até 1 ano. A estimativa é vaci-
nar 28 mil pessoas.

O secretário municipal da
Saúde, Edson Aparecido, disse
que, para esse público, além do
comprovante da comorbidade e
de residência no município de
São Paulo, será necessária a

apresentação da certidão de
nascimento do bebê, até 12
meses de idade.

Assim como os demais gru-
pos contemplados na imuniza-
ção, as lactantes poderão rece-
ber o imunizante nas 468 unida-
des básicas de Saúde (UBS),
AMA/UBS Integradas e nos dez
mega postos implantados na ci-
dade. Quem precisar tomar a se-
gunda dose deve procurar uma
das UBSs da capital.     Página 2
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O prefeito da cidade de São
Paulo, Ricardo Nunes, lançou na
quinta-feira, (3) o Plano de Ação
Climática do Município de São
Paulo (PlanClima SP). Desen-
volvido em parceria com a rede
internacional de cidades C40,  o
plano pretende neutralizar as
emissões de gases de efeito es-
tufa na capital paulista até 2050.

A C40 reúne megacidades
de diferentes partes do mundo
que estão comprometidas a en-
frentar a mudança do clima. O
objetivo dessa rede é incenti-
var a cooperação internacional
entre as grandes cidades do
mundo e apoiá-las na adoção
de medidas climáticas ambici-
osas, tornando o mundo mais
sustentável e saudável.

São Paulo aderiu ao com-
promisso Prazo 2020 - Carta
Compromisso do Acordo de
Paris, proposta pela C40, em
2018. O plano foi então elabo-
rado e aprovado pela rede em
dezembro do ano passado. So-

mente hoje, entretanto, ele foi
apresentado para a população
paulistana.

O PlanClima consiste em 43
ações prioritárias, divididas em
cinco estratégias: rumo ao car-
bono zero em 2050 (composto
de 18 ações); adaptar a cidade de
hoje para o amanhã (composto
por 11 ações); proteger pessoas
e bens (7 ações); Mata Atlânti-
ca, precisamos de você (3
ações); e gerar trabalho e rique-
za sustentáveis (4 ações).

Essas cinco estratégias pre-
tendem mitigar as emissões,
adaptar a cidade aos impactos
da mudança do clima e distri-
buir igualitariamente para a po-
pulação os benefícios e ônus
dessa mudança.

Dentro da estratégia de neu-
tralizar as emissões de carbono
até 2050, a prefeitura propõe
ações como a de regulamentar
os critérios de eficiência ener-
gética nas edificações; tentar
reduzir as distâncias entre a casa

e o trabalho para diminuir a de-
manda por transporte; fomentar
o uso de bicicleta e substituir a
frota de veículos do transporte
público por veículos de emissões
zero. Já entre as ações para adap-
tar a cidade estão a requalifica-
ção dos espaços públicos para
favorecer a caminhabilidade e as
atividades ao ar livre; e o mapea-
mento das áreas inundáveis.

Nas outras três estratégias
estão previstas ações como a
criação de um Plano de Contin-
gência da Seca; a atualização do
Plano de Contingência de Arbo-
viroses; o combate ao desperdí-
cio de alimentos; a promoção do
plantio de árvores nativas; a pro-
teção das nascentes e dos cur-
sos d’água; e a inclusão de aulas
de educação ambiental nas esco-
las da rede municipal.

Segundo a secretária execu-
tiva do Comitê de Mudanças do
Clima e Ecoeconomia,  Laura
Ceneviva, a maior emissão de
gás na cidade de São Paulo vem

do setor de transporte, principal-
mente, pelo uso de combustível
fóssil. Em segundo, vem a ener-
gia estacionária, com destaque
para emissões decorrentes do
consumo de eletricidade. Em
terceiro, as emissões do setor
de resíduos, como o lixo.

“As ações mais urgentes que
a prefeitura de São Paulo tem
tomado tem relação natural com
a quantidade de emissões que
nós temos. O maior setor [res-
ponsável pelas emissões na ci-
dade] é o transporte. No caso de
ônibus, [temos estimulado] a
gestão de trânsito que favoreça
a circulação de ônibus e o uso
de outros modos de circular pela
cidade que não sejam motoriza-
dos. Tudo isso já está em uso na
cidade”, disse Laura.

Outra ação que a prefeitura
paulistana já vem desenvolven-
do, informou Laura, é a compos-
tagem, reduzindo o envio de re-
síduos orgânicos para os aterros.
(Agência Brasil)

Lactantes com comorbidades
poderão tomar vacina em São Paulo

A capital paulista  antecipou
para a próxima segunda-feira (7)
a vacinação contra a covid-19 das
lactantes com comorbidades e
que estejam amamentando bebês
de até 1 ano. A estimativa é vaci-
nar 28 mil pessoas.

O secretário municipal da
Saúde, Edson Aparecido, disse
que, para esse público, além do
comprovante da comorbidade e de

residência no município de São
Paulo, será necessária a apresen-
tação da certidão de nascimento
do bebê, até 12 meses de idade.

Assim como os demais gru-
pos contemplados na imuniza-
ção, as lactantes poderão rece-
ber o imunizante nas 468 unida-
des básicas de Saúde (UBS),
AMA/UBS Integradas e nos dez
mega postos implantados na ci-

dade. Quem precisar tomar a se-
gunda dose deve procurar uma
das UBSs da capital. Para a pri-
meira dose serão utilizados os
imunizantes da Pfizer e da
Oxford/AstraZeneca.

“Não há restrição de vacinas a
serem administradas nas lactantes,
diferentemente das grávidas e pu-
érperas”, ressaltou o secretário.

A Secretaria Municipal da

Saúde recomenda que a ida aos
locais de vacinação aconteça de
maneira gradual, evitando aglo-
merações nos postos, e com o
pré-cadastro no site Vacina Já
preenchido, para agilizar o tem-
po de atendimento. Basta inse-
rir dados como nome comple-
to, CPF, endereço completo, te-
lefone e data de nascimento para
concluir o cadastro.

Butantan inicia construção de nova fábrica
para produção de soros líquidos e em pó

O Instituto Butantan iniciou
as obras para a construção de
uma nova fábrica de soros com
linha de produção completa, na
qual será possível elaborar inclu-
sive soros em pó, e para a edifi-
cação do Museu da Vacina, novo
espaço voltado à divulgação ci-
entífica.

O Centro Avançado de Pro-
dução de Soros terá 6,6 mil me-
tros quadrados e cinco pavimen-
tos, e deve ficar pronto em
2023. Quando entrar em opera-
ção, a fábrica absorverá, em uma
única planta, a produção de to-
dos os 12 tipos de soros que o
instituto produz, e fornece ao
Ministério da Saúde, contra to-
xinas de animais peçonhentos e
micro-organismos.

Com investimentos de R$
34,5 milhões, a fábrica contem-
plará desde o processamento do
plasma até o envasamento dos
frascos e terá um liofilizador. O
aparelho vai permitir que os pro-
dutos líquidos do Butantan se-
jam desidratados e transforma-
dos em pó, mantendo as propri-
edades neutralizantes mesmo
sem refrigeração. “Isso fará com
que os soros estejam mais aces-
síveis, principalmente em regi-
ões inóspitas onde os acidentes
com animais peçonhentos são
muito comuns”, explica a geren-
te do Núcleo de Produção de
Soros, Fan Hui Wen.

Os soros são produzidos a
partir da inoculação dos antíge-
nos do veneno, toxina ou vírus

em cavalos, o que resulta na pro-
dução de anticorpos hiperimu-
nes. O plasma onde estão esses
anticorpos é coletado e subme-
tido a processamento industrial,
utilizando métodos físico-quí-
micos, purificado, formulado e
envasado.

Museu da Vacina
Com inauguração prevista

para 2022, o Museu da Vacina vai
abrigar exposições interativas e
históricas, oferecer atividades
complementares e promover
palestras com o objetivo de in-
centivar o interesse pela ciência
e ampliar o conhecimento da po-
pulação sobre a importância da
vacinação.

O espaço cultural ficará na

casa onde viveu Vital Brazil,
médico sanitarista pioneiro da
saúde pública e primeiro diretor
do Butantan. Construída no final
do século XIX, ela é anterior à
própria criação do instituto: era
a sede da fazenda que ocupava o
espaço do atual parque do Butan-
tan e fornecia leite de vaca para
a cidade de São Paulo. Para a
restauração dos 309 metros qua-
drados da chamada “Casa Rosa”
estão sendo investidos R$ 2,6
milhões.

O Museu de Vacina se soma
aos museus Biológico, de Mi-
crobiologia, Histórico e de Saú-
de Pública Emílio Ribas como
parte da oferta de espaços vol-
tados à divulgação científica
abertos ao público do Butantan.

Governo abre propostas técnicas de agências
em concorrência de serviços de publicidade

O Governo de São Paulo
promoveu na quarta-feira (2)
a sessão de abertura de pro-
postas técnicas das 19 agên-
cias que participam da concor-
rência pública para contrata-
ção de serviços de publicida-
de do Estado. A decisão final
sobre as quatro empresas ven-
cedoras ainda depende de aná-
lise de documentos pela Co-
missão Julgadora da Licitação,
que divulgará os resultados no
Diário Oficial do Estado nos
próximos dias.

As agências vencedoras vão
executar todo o pacote publici-
tário do Governo de São Paulo
e prestar serviços de estudo, pla-
nejamento, conceituação, con-
cepção, criação, execução inter-

na, intermediação e supervisão
da execução externa, além da
distribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de di-
vulgação. O processo aberto
em 29 de janeiro prevê contra-
tações mediante melhor clas-
sificação técnica das empresas
concorrentes.

As agências concorrentes
são ADAG Comunicação Eireli,
Agência Nacional de Propagan-
da Ltda., BCA Propaganda, Berg
Toledo Comunicação Ltda.,
DPZeT Comunicações, E3 Co-
municação Integrada Ltda., Exe-
cution Comunicação Ltda., Hold
Comunicação e Serviços; Lew
Lara/TBWA Publicidade Propa-
ganda Ltda., Lua Propaganda
Ltda., M Works, Nova SB Comu-

nicação S/A, Octopus Comuni-
cação Ltda., Ogilvy & Mather
Brasil Comunicação Ltda., Pro-
peg Comunicação S/A, Rino Pu-
blicidade S/A, RP Propaganda
Ltda., Vivas Comunicação Ltda.
e Z515 Propaganda Ltda.

O Governo do Estado, por
meio da Secretaria de Comuni-
cação, vem priorizando ações de
utilidade pública para garantir
ampla transparência e oferecer
comunicação mais abrangente à
população.

Pela primeira vez, o Gover-
no de São Paulo fez campanhas
contra a violência doméstica e
também incentivou as doações
ao Instituto do Câncer de São
Paulo, o uso obrigatório de más-
caras devido à pandemia da CO-

VID-19 e a vacinação contra o
coronavírus, além de outras
campanhas de orientação e de
conscientização, como a divul-
gação dos telefones de contato
direto com a Polícia Militar
(190) e Disque-Denúncia (181).

O contrato em disputa tam-
bém abrange a veiculação de to-
das as peças de mídia em emis-
soras de rádio e TV, jornais, re-
vistas, sites e portais de internet,
além de publicidade de rua. To-
das as peças têm caráter infor-
mativo, educativo e de prestação
de serviços.

A concorrência pública é re-
gida pela Lei Federal 12.232/
2010 e, de forma complemen-
tar, pelas Leis Federais nº 4.680/
1965 e 8.666/1993.

Drive-thrus da capital fecham
temporariamente a partir desta sexta-feira (04)

A Secretaria Municipal da
Saúde (SMS) informa que, a par-
tir desta sexta-feira (04), os pos-
tos de drive-thru da cidade e far-
mácias que estão realizando a
vacinação contra a Covid-19 se-
rão fechados temporariamente.

Até 02 de junho, o municí-
pio de São Paulo já aplicou
5.062.047 doses, sendo
3.468.402 com a primeira e
1.593.645 com a segunda dose.

As Unidades Básicas de Saúde

(UBSs) que têm o sistema de dri-
ve-thru continuam aplicando nor-
malmente as vacinas, assim como
os Serviços de Assistência Especi-
alizada (SAE) e os centros-escolas.
Aos sábados, os grupos elegíveis
podem procurar por uma das UBS/
AMAs integradas para a imunização.

Com o encerramento tempo-
rário dos drive-thrus, as equipes
de vacinação serão remanejadas
para as unidades de vacinação do
município e vão reforçar o aten-

dimento em toda a rede da Se-
cretaria Municipal da Saúde. Os
postos volantes em drogarias
também serão desativados até a
próxima abertura de faixa-etária.

A SMS recomenda que os
munícipes busquem a vacina de
maneira gradual, evitando aglome-
rações nos postos da capital e pre-
enchendo o pré-cadastro no site
Vacina Já (www.vacinaja.sp.gov.br)
para agilizar em até 90% o tempo
de atendimento para imunização.

Todas as salas de vacinação
das 468 Unidades Básicas de Saú-
de (UBSs) da cidade de São Pau-
lo estão abastecidas de maneira
a garantir o acesso às vacinas dos
grupos prioritários elegíveis no
momento, conforme instrutivos
disponíveis no site http://
prefeitura.sp.gov.br/vacinasampa.
No site Vacinasampa também é
possível acessar a relação de to-
das as UBS que contam com a
vacinação no sistema drive-thru.

A Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo (Se-
duc-SP) deu início ao proces-
so para solicitar a prorrogação
do contrato de 20.014 funcio-
nários temporários. A medida,
se aprovada, possibilitará que
18.662 professores categoria
O e 1.352 agentes de organi-
zação escolar, que teriam seus
contratos encerrados neste
ano, atuem até o final de 2022
nas escolas da rede estadual.

“Nós já solicitamos à Pro-
curadoria Geral a prorrogação
dos contratos temporários. São
os contratos de 2018 que, em
tese, vencem no final deste ano

Educação SP solicita
prorrogação do contrato de
mais de 20 mil temporários

e nós devemos conseguir a
prorrogação”, explicou o se-
cretário da Educação Rossieli
Soares.

Para que seja autorizada, a
prorrogação ser encaminhada
como projeto de lei para a As-
sembleia Legislativa (ALESP)
para aprovação.

Novas contrações
Outro pedido da Seduc-SP

em andamento é a autorização
de contratação de 8 mil agen-
tes de organização escolar. Ain-
da para o ano letivo de 2022
devem ser contratados entre 20
e 30 mil professores.

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Quem votou e quem não votou nos vereadores e vereadoras

da bancada cristã espera que eles sejam imitadores do Cristo Je-

sus
.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
19º dia de mandato  : Ricardo Nunes (MDB) agradece ao Cristo

Jesus a promoção da paz entre a Febraban e o Tesouro paulistano

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
A bancada cristã de deputados e deputadas começa a se prepa-

rar pras guerras que os políticos das trevas promovem todos os
dias

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
João Doria (PSDB liberal de centro) segue dizendo que até

outubro toda a população do Estado estará vacinada contra a pan-
demia

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Mulheres e a classe médica estão deplorando o que alguns

senadores fizeram covardemente contra a médica Nize na CPI
Covid 19

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
General Pazuello (ex-ministro Saúde) não tá sendo punido

por ter ido ao evento do Presidente Bolsonaro. O comando vai
explicar

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Agora que Adilson Barroso retomou seus quase 100% de

mando no Patriota 51, a família Bolsonaro teve a boa ideia de
embarcar

.
JUSTIÇAS  (BRASIL)
Não deu outra. A Justiça Eleitoral não tem como desfazer o

que fez Adilson Barroso, porque o incorporado PRP ajoelhou e
rezou

.
HISTÓRIAS
Novos livros do ex-Presidente FHC e do líder da igreja Uni-

versal Edir Macedo : “Histórias que Vivi” e “Ministério do Espí-
rito Santo

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo Brasil) desde 1993. Na Inter-
net desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência

da liberdade possível. Twitter  @CesarNetoReal - Email
cesar@esarneto.com



Brasil caminha para independência
na produção de vacinas, diz Mourão
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EUA anunciam
doação de vacinas
para Ásia, América

Latina e África
O presidente norte-americano, Joe Biden, anunciou  na quin-

ta-feira (3) que os Estados Unidos doarão quase 19 milhões de
doses de vacinas contra a covid-19 para o consórcio global de
vacinas Covax Facility.

A proposta de Biden é de que estas doses sejam comparti-
lhadas entre países do sul e do sudeste asiático (7 milhões);
América Latina e Caribe (6 milhões) e da África (5 milhões).
O Brasil é citado entre os mais de 14 países latino-americanos
e caribenhos que dividirão, entre si, as 6 milhões de unidades
que o consórcio deverá destinar às duas regiões.

Além das 19 milhões de doses, pouco mais de 6 milhões de
unidades de imunizante serão fornecidas diretamente aos paí-
ses com alto número de casos da doença e, nas palavras de Bi-
den, “parceiros e vizinhos, incluindo Canadá, México, Índia e
Coreia do Sul.”

As 25 milhões de doses da vacina fazem parte dos 80 mi-
lhões de imunizantes que, no mês passado, o presidente norte-
americano anunciou que compartilharia com outros países até
o fim de junho.

Países
As quase 19 milhões de doses que serão entregues ao con-

sórcio Covax Facility serão compartilhadas da seguinte forma:
» Cerca de 6 milhões para os seguintes países das américas

do Sul e Central: Brasil, Argentina, Colômbia, Costa Rica, Peru,
Equador, Paraguai, Bolívia, Guatemala, El Salvador, Honduras,
Panamá, Haiti. República Dominicana e outros países da Co-
munidade do Caribe;

» Aproximadamente 7 milhões para os seguintes países asi-
áticos: Índia, Nepal, Bangladesh, Paquistão, Sri Lanka, Afega-
nistão, Maldivas, Malásia, Filipinas, Vietnã, Indonésia, Tailân-
dia, Laos, Papua Nova Guiné, Taiwan e Ilhas do Pacífico;

» Cerca de 5 milhões para países do continente africano
que serão selecionados em coordenação com a União Africa-
na.

Já as seis milhões de doses prometidas a países “prioritári-
os e parceiros” serão direcionadas para o México, Canadá,
Coreia do Sul, Cisjordânia, Gaza, Ucrânia, Kosovo, Haiti, Ge-
órgia, Egito, Jordânia, Índia, Iraque e Iêmen, e também para
imunizar trabalhadores da linha de frente da Organização das
Nações Unidas (ONU).

Segurança Global
“Compartilharemos essas vacinas para salvar vidas e para

liderar o mundo no sentido de pôr fim à pandemia, com a
força do nosso exemplo e de valores”, declarou Biden ao
detalhar a iniciativa, esta manhã, e prometer, para os próxi-
mos dias, mais informações sobre os procedimentos de dis-
tribuição das doses.

“Reconhecemos que extinguir esta pandemia significa aca-
bar com ela em todos os lugares. Enquanto o vírus [da covid-
19] continuar se alastrando em qualquer outra parte do mundo,
o povo americano seguirá vulnerável”, acrescentou Biden.

O presidente norte-americano lembrou que os Estados Uni-
dos já transferiram mais de 4 milhões de doses de vacina para o
Canadá e o México. E que seu governo apoia a renúncia tempo-
rária a direitos de propriedade intelectual no caso dos imuni-
zantes como forma de acelerar a produção global de vacinas.

“Meu governo apoia os esforços de renúncia temporária aos
direitos de propriedade intelectual para as vacinas contra a co-
vid-19 porque, com o tempo, precisaremos de mais empresas
as produzindo para que possamos compartilhá-las de forma equ-
ânime”, comentou Biden durante seu pronunciamento.

“A forte liderança norte-americana é essencial para acabar-
mos com esta pandemia e para fortalecermos a segurança glo-
bal da saúde para o futuro – a fim de melhor prevenir, detectar
e responder à próxima ameaça”, concluiu. (Agencia Brasil)

O vice-presidente da Repú-
blica, Hamilton Mourão, publi-
cou na quarta-feira (2) em suas
redes sociais, artigo em que de-
fende que o Brasil caminha para
a contenção da pandemia de co-
vid-19.

Entre os argumentos apre-
sentados pelo vice-presidente
está o avanço da vacinação no
país. De acordo com Mourão,
“em maio, o Ministério da Saú-
de bateu recorde de distribuição
de vacinas com mais de 33 mi-
lhões de doses entregues e em
junho deve superar esse recor-
de, com mais de 40 milhões de
doses distribuídas para todo o
Brasil.” Ele destacou a marca de
100 milhões de doses distribuí-
das aos estados brasileiros al-
cançada nesta quarta-feira.

Hamilton Mourão também
disse que o Brasil deverá se tor-
nar referência na produção de
imunizantes com insumos naci-
onais. Destacou o acordo assi-
nado com a AstraZeneca na ter-

ça-feira (1º). A transferência de
tecnologia permitirá ao Brasil
produzir o Ingrediente Farma-
cêutico Ativo (IFA) e, com isso,
o país se tornará independente na
produção do imunizante.

As vacinas 100% nacionais
começam a ser produzidas em
junho e as primeiras doses se-
rão entregues em outubro. “O
domínio da tecnologia e do pro-
cesso de desenvolvimento dos
imunizantes proporcionará ao
Brasil independência, redução
de custos e agilidade no comba-
te ao vírus e a mutações que por-
ventura surjam no País”, disse.

Segundo o vice-presidente,
“com a encomenda de mais de
600 milhões de doses e o ritmo
acelerado de entregas, a expec-
tativa do Ministério da Saúde é
de que, até o final deste ano, toda
a população brasileira acima de
18 anos seja vacinada.”

Retomada econômica
Outro ponto destacado pelo

vice-presidente em seu artigo é
a recuperação da economia
brasileira. Segundo Mourão,
estímulos fiscais e o auxílio
emergencial repassado à po-
pulação  mais  vu lneráve l
compensaram a perda de ren-
dimentos e permitiram que a
queda do Produto Interno
Bruto (PIB) fosse menor que
a de outros países da Améri-
ca Latina e do continente eu-
ropeu. Nesta semana o IBGE di-
vulgou que o PIB brasileiro
apresentou crescimento de
1,2% no primeiro trimestre do
ano.

Hamilton Mourão também
destacou o Benefício Emergen-
cial de Preservação do Empre-
go e da Renda (BEm 2021), que,
segundo ele, evitou  mais de 10
milhões de demissões. “Somos
um dos poucos países que ter-
minaram o ano de 2020 com
geração de milhares de empre-
gos formais. De janeiro a abril
deste ano, já temos mais de 950

mil novas carteiras assinadas.”,
comemora.

Perdas
Embora encoraje as pessoas

a serem otimistas e a verem o
“copo cheio”, o vice-presidente
da república não deixa de lamen-
tar as mortes causadas pela co-
vid-19 “As vidas perdidas jamais
serão esquecidas; dói em nossos
corações e memórias, mas o dia
da vitória também será para
sempre lembrado.”

Mourão também alerta que
os brasileiros fiquem atentos às
fake news “caso receba alguma
mensagem duvidosa, não hesite
em consultar os dados no site do
Ministério da Saúde antes de
compartilhá-la.”

Por fim, o vice-presidente
lembra que, mesmo vacinados,
os brasileiros precisam continu-
ar com as medidas de proteção,
como uso de máscaras, distan-
ciamento social e higienização
com álcool gel. (Agencia Brasil)

Standard & Poor’s mantém nota
da dívida do governo brasileiro

A agência de classificação de
risco Standard & Poor’s Global
(S&P Global) manteve a nota da
dívida pública brasileira, com
perspectiva estável, sem chances
de mudanças em breve. A decisão
foi divulgada no fim da tarde da
quarta-feira (2) e ocorre seis
meses depois da última avaliação,
apresentada em dezembro.

A perspectiva estável signi-
fica que a agência não pretende
mudar a nota do país na próxima
análise. Atualmente, a S&P Glo-
bal concede nota BB- para o Bra-
sil, três níveis abaixo do grau de
investimento, garantia de que o
país não corre risco de dar calo-
te na dívida pública. A perspec-
tiva positiva indicava que a nota
poderia ser elevada.

A agência estima que o Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
das riquezas produzidas no país)

crescerá 4% em 2020 e 2,2% ao
ano, em média, entre 2021 e
2024. Segundo a agência, a alta
internacional no preço das com-
modities melhorou os termos de
troca (resultado de transações
com outros países) do Brasil.
Além disso, a fraca base de
comparação em relação ao ano
passado criou um efeito esta-
tístico favorável ao crescimen-
to neste ano.

Apesar da perspectiva de
crescimento, a S&P Global ma-
nifestou preocupação com a “na-
tureza duradoura” da pandemia
de covid-19. Para a agência, o
avanço da doença no país cria
incertezas “significativas” para o
desempenho da economia brasi-
leira no curto e no médio prazo,
com a recuperação dependendo
do ritmo de vacinação.

Outros riscos citados no co-

municado foram a aceleração da
inflação, que deverá fazer o Ban-
co Central continuar a aumentar
a taxa Selic (juros básicos da
economia). O aperto monetário
pode comprometer o cresci-
mento caso a inflação suba mais
que o esperado.

A S&P Global informou que
o reequilíbrio das contas públi-
cas entre 2021 e 2024 deve ser
lento, com a dívida pública
continuando a subir nos próxi-
mos anos. A nota citou as con-
dições externas “benignas” de-
correntes da alta das exporta-
ções e um grande programa de
concessões como fatores que
devem atrair investimentos para
o país neste ano.

Congresso
 A agência recomendou a

aprovação de reformas macroe-

conômicas para ajudar a conter
o crescimento dos gastos públi-
cos. No entanto, informou não
esperar a aprovação de “comple-
xas reformas fiscais” nos próxi-
mos dois anos por causa das elei-
ções de 2022. Mesmo assim, a
S&P Global prevê eventuais
avanços, caso o Congresso apro-
ve as reformas administrativa e
tributária, reduzindo a pressão
sobre as finanças públicas e atra-
indo investimentos privados no
médio prazo.

Desde janeiro de 2018, a
S&P Global enquadra o Brasil
três níveis abaixo do grau de
investimento,  mesma nota
concedida pela Fitch, outra
das principais agências de
classif icação de r isco.  A
Moody’s classifica o país dois
níveis abaixo do grau de in-
vestimento. (Agencia Brasil)

Bombeiros encerraram trabalho no
desabamento em comunidade do Rio
Os bombeiros encerraram às

14h40 os trabalhos no local do
desabamento que ocorreu por
volta das 3h20 de quinta-feira
(3), na Rua das Uvas, na comu-
nidade de Rio das Pedras, na zona
oeste do Rio. Com isso, a área
já está entregue à Defesa Civil
municipal para a avaliação dos
impactos do desabamento em
prédios próximos. Foram inter-
ditados seis imóveis, além do
que desabou.

“Após avaliação da Defesa
Civil, funcionários das secreta-
rias de Conservação e de Infra-
estrutura farão, respectivamen-
te, a limpeza do local e a avalia-
ção dos riscos de novos desaba-
mentos”, informou a Prefeitura.

A Secretaria Municipal de
Habitação (SMH) informou que
o imóvel era irregular, mas de
acordo com a Secretaria de Es-

tado de Polícia Civil, informa-
ções iniciais indicam que o imó-
vel foi construído há mais de 20
anos por familiares que moravam
no local. Sua construção não te-
ria ligação com milícias, confor-
me ocorre com outros imóveis
construídos na região.

A Secretaria Municipal de
Conservação revelou que, desde
janeiro, somente nas Áreas de
Planejamento AP4 e AP5, que
englobam a zona oeste da cida-
de, mais de 180 construções ir-
regulares foram demolidas.
Além disso, foram emitidas
mais de 150 notificações, que
geram processos administrati-
vos e podem resultar em demo-
lição.

Logo após o desabamento,
o Centro de Operações da Pre-
feitura (COR) acionou equipes
para o local e toda a área foi

isolada. Foram para o local in-
tegrantes do COR, do Corpo
de Bombeiros, da Polícia Mi-
litar , da concessionária de
energia Light, da Companhia
de Engenharia de Tráfego do
Rio (CET-Rio), da Defesa Ci-
vil e da Guarda Municipal.

Também foram acionadas
equipes da companhia de gás
Naturgy, da empresa de limpe-
za urbana Comlurb, a Subpre-
feitura de Jacarepaguá, as se-
cretarias Municipal de Conser-
vação e Serviços Públicos, de
Ordem Pública, de Infraestru-
tura e de Assistência Social,
que acolheu 20 pessoas de sete
imóveis diferentes, que estavam
desalojadas.

Entre as vítimas, três pesso-
as foram encaminhadas ao Hos-
pital Municipal Lourenço Jorge,
na Barra da Tijuca, também na

zona oeste. Nataniela Gomes, de
27 anos; Antônia Mariana de
Souza, de 35 anos; e Jonas de
Souza, 29 anos. Apenas Natani-
ela segue internada. Os outros
dois feridos tiveram alta no fim
da manhã.

Kiara Abreu, de 27 anos, foi
resgatada dos escombros do pré-
dio que desabou e foi levada para
o Hospital Miguel Couto, na
Gávea, na zona sul, onde está
sendo acompanhada pela equipe
médica após fazer exames. Con-
forme a Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), a mulher está em
estado grave.

O marido dela, Natan Go-
mes, de 30 anos e a filha com
idade entre 2 e 3 anos foram res-
gatados sem vida. Os corpos fo-
ram levados para o Instituto
Médico Legal (IML), na zona
norte do Rio. (Agencia Brasil)

Cartilha orienta gestores em ações de
enfrentamento à exclusão escolar

Entidades elaboraram a car-
tilha “Todos na Escola – Ações
para promover a (re)inserção e
a permanência de crianças e ado-
lescentes no ambiente escolar”,
com o objetivo de orientar os
gestores públicos no planeja-
mento das estratégias de enfren-
tamento da exclusão escolar,
deixando-as mais estruturadas e
resolutivas, além de reforçar a
importância da implementação
da busca ativa escolar de estu-
dantes em todo o país.

A cartilha é uma realização
do Instituto Rui Barbosa, por
meio do seu Comitê Técnico
da Educação (CTE-IRB), do
Fundo das Nações Unidas para
a Infância (UNICEF) e da
União Nacional dos Dirigentes

Municipais de Educação (Undi-
me), em parceria com o Con-
selho Nacional do Ministério
Público (CNMP) e a Associa-
ção dos Membros dos Tribunais
de Contas do Brasil (Atricon).

Segundo o presidente do
CTE-IRB, Cezar Miola, as di-
retrizes gerais contidas na pu-
blicação podem ser adaptadas
de acordo com as especifici-
dades locais dos municípios.
“O levantamento sobre a estru-
tura institucional disponível no
território, a definição da atri-
buição de cada agente da rede
de proteção e a interlocução
entre os diversos atores inter-
setoriais são algumas das ques-
tões trazidas pela publicação e
que são fundamentais para pla-

nejar ações nessa área”, disse.
Dividida em 13 capítulos, a

cartilha orienta sobre a adesão
à estratégia de Busca Ativa Es-
colar (BAE), a necessidade de
ações intersetoriais, o papel de
cada profissional no processo
de busca dos estudantes e a ela-
boração de diagnósticos e de
planos de ação, entre outros.

A publicação traz os prin-
cipais objetivos da busca ativa
escolar, que incluem identifi-
car crianças e adolescentes
fora da escola ou em risco de
evasão, possibilidade de enca-
minhamento adequado para
rede de proteção, promover
trabalho intersetorial dos agen-
tes públicos no combate à ex-
clusão escolar, além de apre-

sentar estratégias e guias que
podem ser utilizados como
base de trabalho.

“A pandemia agravou ainda
mais as desigualdades. Em no-
vembro de 2020, mais de 5 mi-
lhões de crianças e adolescen-
tes não tiveram acesso à edu-
cação no Brasil, afetando prin-
cipalmente aquelas dos anos
iniciais do ensino fundamental.
Por isso, é essencial continu-
ar com os esforços de busca
ativa, indo atrás de cada me-
nino e menina que se encon-
tra fora da escola, para trazê-
los de volta e garantir que
possam seguir estudando”,
avaliou Ítalo Dutra, chefe de
Educação do UNICEF no Bra-
sil. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

O Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) aprovou, na
sessão de quarta-feira (2), a com-
posição da lista tríplice para vaga
de ministro substituto do Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE) na
classe dos juristas. Esta é a pri-
meira vez em que a escolha fica
entre mulheres advogadas.

O Supremo decidiu compor
a lista com as advogadas Ângela
Cignachi Baeta Neves, Marilda
de Paula Silveira e Maria Clau-
dia Bucchianeri Pinheiro. Ânge-
la teve nove votos, já Marilda e

Lista tríplice para
integrantes do TSE
é composta apenas

de mulheres
Maria Claudia tiveram oito vo-
tos cada.

O TSE é composto de, pelo
menos, sete juízes. Três dessas
vagas são ocupadas por minis-
tros do STF, duas por ministros
do Superior Tribunal de Justiça
(STJ) e duas por representantes
da advocacia indicados pelo
chefe do Poder Executivo.
Quando há vacância entre os ad-
vogados, o presidente da Repú-
blica recebe uma lista tríplice
elaborada pelo STF.(Agencia
Brasil)



Missão oficial vai aos EUA para
conhecer redes privativas de 5G
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Uma comitiva organizada
pelo ministro das Comunica-
ções, Fábio Faria, embarca no
próximo domingo (6) aos Esta-
dos Unidos, para uma missão
oficial que pretende conhecer as
redes privativas destinadas à
quinta geração de internet (5G)
naquele país.

Além de encontros com au-
toridades norte-americanas, o
grupo se reunirá com potenciais
investidores do setor de teleco-
municações. Após visitar Wa-
shington e Nova York, a missão
retornará ao Brasil no dia 11.

O governo pretende implan-
tar, no Brasil, a chamada 5G
stand alone, que, segundo o
ministro, é chamada de 5G
Ferrari por ser 100 vezes mais
veloz que a quarta geração, a
internet 4G. “Mas não é só ve-
locidade. A internet 5G vai co-

nectar coisas. É a famosa In-
ternet das Coisas, por meio da
qual teremos aumento muito
grande no agronegócio, na te-
lemedicina, no setor automo-
tivo, na segurança, nos investi-
mentos nas escolas e na educa-
ção”, disse Faria.

“A próxima década será a dé-
cada do 5G. Com isso precisa-
remos de muito investimen-
to”, disse ele ao detalhar os
motivos da missão oficial,
que contará com a participa-
ção de representantes da Se-
cretaria Especial de Assuntos
Estratégicos da Presidência
da República; do Gabinete de
Segurança Ins t i tucional
(GSI); da Agência Brasileira
de Inteligência (Abin); do Mi-
nistério da Defesa; da Secre-
taria-Geral da Presidência;
do  Tribunal  de Contas  da

União; além dos senadores
Ciro Nogueira (PP-PI) e Flávio
Bolsonaro (Republicanos-RJ).

Segundo o ministro, a mis-
são conhecerá a rede privativa do
Departamento de Defesa dos
EUA e visitará os departamentos
de Defesa e de Estado daquele
país, além de dialogar com in-
vestidores. “Vamos ao Departa-
mento de Segurança Interna, que
é quem faz todo o controle de
fronteiras e de ataques ciberné-
ticos nos EUA”. De acordo com
Faria, somente esse departamen-
to norte-americano tem seis re-
des privativas.

“Vamos também falar com o
Departament of National Inteli-
gency, que é a diretoria de inte-
ligência equivalente ao nosso
GSI, responsável por coordenar
as atividades de inteligência nor-
te-americanas, e à FCC, que é a

comissão federal de comunica-
ções, equivalente à nossa Anatel,
Agência Nacional de Telecomu-
nicações”, acrescentou.

Também estão previstas reu-
niões com investidores e no
Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID). “No setor pri-
vado, vamos a várias empresas e
conversaremos com seis fundos
de investimentos, bancos e com
consultorias. Outros membros
da comissão participarão de ou-
tros encontros com o FBI e com
a CIA”, completou.

Leilão 5G
Faria mantém a previsão de

o leilão da internet 5G ocorrer
em julho, apesar de o Tribunal de
Contas da União não ter reduzi-
do de 150 para 60 dias o prazo
estimado para a análise da maté-
ria, conforme acenado. “Espero

que, nas próximas semanas, o
TCU possa apreciar o leilão no
pleno. Depois de sair do TCU,
teremos 30 dias na Anatel para a
realização do leilão. Não acre-
dito que teremos retrocessos, e
a ida de ministros e técnicos do
TCU aos EUA deve ajudar a dar-
mos celeridade ao processo”,
disse Faria.

A expectativa do ministro é
que, até julho do ano que vem, o
país já tenha o 5G stand alone
em todas as 27 capitais, e que,
até 2028, todas as obrigações
previstas para as empresas ven-
cedoras do certame sejam im-
plementadas. “A cada ano serão
investimentos escalonados e
obrigações como a de levar in-
ternet 4G a todas localidades
com população acima de 600
habitantes, e a de conectar o
Norte do país.”

Ele acrescenta que não exis-
te, até o momento, “nenhuma si-
nalização de risco ou de retro-
cesso” com relação ao trâmite
no TCU, até porque o tribunal
sabe da importância do 5G para
o país. “O Brasil é hoje um mo-
delo para América Latina. Os
outros países estão esperando o
que o Brasil vai fazer, para de-
pois seguir”, disse.

“Teremos com o 5G e a In-
ternet das Coisas crescimento
de 20% por ano só no agrone-
gócio. Com a telemedicina, mé-
dicos poderão fazer cirurgias a
distância em pacientes [que vi-
vem] no interior do país. Tere-
mos um Brasil todo conectado.
Para a retomada econômica, o
5G será de importância total.
Isso já está compreendido pela
sociedade e pelo TCU”, comple-
tou. (Agencia Brasil)

Educação SP disponibiliza base de dados
anonimizada do Simed para consulta pública
A Comissão Médica da Edu-

cação da Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo (Seduc-
SP), dentro do compromisso de
transparência, disponibiliza a
base de dados do Sistema de In-
formação e Monitoramento da
Educação para COVID-19 (Si-
med), utilizada na elaboração do
2º Boletim Epidemiológico da
Educação, que considera os pe-
ríodos de 03/01/2021 a 01/05/
2021, no formato de planilha
para download do conteúdo.

A lista disponibilizada tem o
cuidado de preservar a identida-
de dos indivíduos registrados,
conforme a Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais, Lei fe-
deral nº 13.709/18. Desta for-
ma, os dados informados na base
pública utilizada na elaboração
do 2º Boletim são anonimizados

e evita a possibilidade de expo-
sição de dados pessoais ou uni-
dade escolar.

Na ocasião da apresentação do
2º Boletim, o secretário de Edu-
cação Rossieli Soares pontuou
que a pasta trabalha com evidên-
cias. “A Seduc-SP busca sempre
trabalhar com evidências, acom-
panhando tudo o que acontece no
mundo, mas com foco principal
nos números reais do estado de
São Paulo”, disse Rossieli.

O material reúne informa-
ções, que possibilitam observar
os casos registrados de COVID-
19 dentro da comunidade esco-
lar. Entre os dados divulgados
estão a classificação (provável,
inconclusivo, descartado ou in-
vestigação), faixa etária, rede de
ensino (estadual, municipal, par-
ticular), se realizou teste para

COVID, data de afastamento,
entre outros tópicos.

É importante salientar que o
Simed visa monitorar infecções ati-
vas dos alunos, professores e ter-
ceirizados que estão em atividades
presenciais nas unidades escolares.
A inclusão no sistema só é registra-
da caso o indivíduo apresente mais
de dois sintomas característicos; ou
contato próximo com aluno, servi-
dor; e tenha realizado teste de RT-
PCR ou de Antígeno com resulta-
do positivo.

Cabe reforçar que as esco-
las são ambientes controlados e
devem seguir os protocolos se-
toriais da Educação como uso
constante e correto de máscara,
distanciamento físico entre as
pessoas, limite de presença de
estudantes conforme o Decreto
Estadual 65.384/2020, medição

de temperatura, afastamento de
casos suspeitos, confirmados, e
seus contactantes.

A vacinação dos professores
e profissionais da educação, ini-
ciada em 10 de abril, também é
uma forma de garantir ainda
mais a proteção de todos os en-
volvidos nesse processo.

A Secretaria da Educação de
São Paulo direciona esforços
incansáveis para que o retorno às
aulas presenciais ocorram em
todo o Estado de forma gradual e
segura. As ações ocorrem em di-
versas frentes de trabalho, desde
o investimento na infraestrutura
das unidades escolares, implan-
tação do Centro de Mídias (refe-
rência em todo Brasil), transpa-
rência na comunicação, bem
como a imunização de professo-
res e servidores da educação.

A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) se-
guirá como membro do Comi-
tê Gestor do Conselho Interna-
cional de Harmonização de
Requisitos Técnicos para Pro-
dutos Farmacêuticos de Uso
Humano (ICH). A agência foi
reeleita para um novo mandato
de três anos, em decisão toma-
da na quinta-feira (3) pela As-
sembleia do ICH, com a pre-
sença de autoridades regulado-
ras e associações da indústria
de todo o mundo.

O ICH é uma iniciativa que
reúne autoridades regulatórias e
a indústria farmacêutica para dis-
cutir aspectos científicos e téc-
nicos do desenvolvimento e re-

Anvisa é reeleita para
novo mandato em

comitê internacional
gistro de produtos farmacêuticos.
Além da Anvisa, também foram
reeleitas autoridades reguladoras
da China e da Coreia do Sul. Tam-
bém compõem o Comitê Gestor
do ICH autoridades reguladoras
do Canadá, dos Estados Unidos,
do Japão, da Suíça, União Euro-
peia, além de associações inter-
nacionais da indústria.

A Anvisa é a única autori-
dade da América Latina mem-
bro regulador do ICH. São 48
especialistas da agência em 28
grupos de trabalho, com a fi-
nalidade de discutir a harmo-
nização de temas regulatórios,
como a eficácia, segurança e
qualidade dos medicamentos.
(Agencia Brasil)

A Câmara aprovou, na quar-
ta-feira (2), a Medida Provisó-
ria (MP) 1034/21, que aumen-
ta a tributação de instituições
financeiras, reduz incentivos
tributários da indústria quími-
ca e limita o valor dos veícu-
los comprados com desconto
por pessoas com deficiência
para compensar a diminuição de
tributos sobre o diesel e o gás
de cozinha (GLP). A matéria
será enviada ao Senado.

A MP foi publicada pelo go-
verno no dia 1º de março, quan-
do o presidente Jair Bolsonaro
publicou um decreto que zera as
alíquotas da contribuição do
Programas de Integração So-
cial e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público
(PIS) e da Contribuição para
Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) incidentes so-
bre a comercialização e a im-
portação do óleo diesel e do
gás l iquefeito de petróleo
(GLP) de uso residencial .
Para cumprir a Lei de Respon-

Câmara aprova MP
que aumenta

tributação de bancos
sabilidade Fiscal, como forma
de compensação tributária, tam-
bém foi editada uma medida pro-
visória aumentando a Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL) das instituições fi-
nanceiras, alterando as regras de
Imposto sobre os Produtos In-
dustrializados (IPI) para a com-
pra de veículos por pessoas com
deficiência e encerrando o Re-
gime Especial da Indústria Quí-
mica (Reiq).

O texto aprovado, de autoria
do relator, deputado Moses Ro-
drigues (MDB-SP), incluiu na
MP outros temas como a tribu-
tação na Zona Franca de Manaus
e redistribuição do arrecadado
com loterias.

Durante a tramitação, o re-
lator incluiu, após negociações
em Plenário, uma transição de
quatro anos para o fim de incen-
tivos tributários para a indústria
química e petroquímica no âm-
bito do Regime Especial da In-
dústria Química (Reiq). (Agen-
cia Brasil)

Lesões na pele podem ser
indicativo de covid-19

Lesões na pele como púrpu-
ra, necrose e lesões vasculares
podem ser indicativo de covid-
19. É o que aponta a revisão sis-
temática de estudos científicos
feita pela Sociedade Brasileira
de Dermatologia (SBD). O es-
tudo mostra que manifestações
cutâneas podem ser tanto indi-
cativos como consequências da
doença. “Algumas são como se
fossem manifestações do vírus,
com os outros sintomas gerais,
como febre, por exemplo, e ou-
tras, principalmente as mais tar-
dias, são consequência. São pro-
blemas da vascularização, da co-
agulação, e acabam acarretando
sequelas na pele”, disse à Agên-
cia Brasil a assessora do Depar-
tamento de Medicina Interna da

SBD, Camila Seque, responsável
pela pesquisa.

Segundo os estudos, esses
sintomas aparecem em   6% a
10% dos casos. De acordo com
o documento, as lesões de pele
podem surgir em até quatro se-
manas após o início dos sinto-
mas gerais da doença mas, prin-
cipalmente, no primeiros 15
dias. Os quadros de exantema
(manchas vermelhas) e urticária
costumam ser mais precoces,
com início concomitante aos
sintomas gerais ou nos dois pri-
meiros dias. As manifestações
vasculares, como pseudo-erite-
ma pérnio (manchas roxas nas
extremidades de mãos e pés),
púrpura e necrose são tardias,
ocorrendo em geral após a se-

gunda semana de infecção.
“Não tem um quadro único,

específico. São manifestações
muito polimorfas”, informou
Camila. Segundo ela, embora as
lesões melhorem com a melho-
ria do  quadro da infecção, em
alguns casos, elas podem se
agravar. As manifestações vascu-
lares com necrose das extremi-
dades podem gerar, inclusive,
amputação de membros.

O pior quadro inclui as ma-
nifestações vasculares tardias,
que ocorrem em pacientes tam-
bém em estado mais grave, in-
ternados em UTI, intubados, ido-
sos com comorbidades e que
tomam muitos remédios. “É
todo um contexto já bem mais
complicado”.

A especialista diz que lesões
mais leves, como urticárias e
erupções cutâneas podem apare-
cer em pacientes assintomáticos,
do ponto de vista sistêmico. “Elas
podem ser uma manifestação úni-
ca da covid-19”, revela.

Em relação ao tratamento das
lesões associadas à covid-19,
Camila Seque afirma que, em ge-
ral, quando se trata a doença com
as medicações para o quadro sis-
têmico, as lesões de pele acabam
melhorando, acompanhando a
melhora do quadro do paciente.
Caso as manifestações cutâneas
se tornem mais resistentes, isso
pode exigir tratamento específi-
co. “Mas, em geral, isso não é
necessário”, tranquiliza a médi-
ca. (Agencia Brasil)

Marco Legal das startups é
sancionado e entra em vigor

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou na terça-feira (1º) o
projeto de lei complementar
que institui o Marco Legal das
Startups e do Empreendedoris-
mo Inovador. A medida tem o
objetivo de fomentar a criação
de empresas inovadoras no seu
modelo de negócio, produto ou
serviço. A matéria foi aprovada
pelo Congresso Nacional no úl-
timo dia 11 de maio. 

Pela definição da nova lei,
que entra formalmente em vigor,
são consideradas startups as or-
ganizações empresariais ou so-
cietárias com atuação na inova-
ção aplicada a modelo de negó-
cios ou a produtos e serviços
ofertados. Essas empresas de-
vem ter receita bruta anual de até
R$ 16 milhões e até dez anos de
inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ). Tam-
bém precisam declarar em seus
atos constitutivos que fazem uso

do modelo de negócio inovador
em sua atividade.

“A sanção do Marco Legal
das Startups é de extrema impor-
tância para o ecossistema de
empreendedorismo inovador.
Conceitua juridicamente o que
é uma startup, estabelece trata-
mento diferenciado e positivo
para elas e traz segurança jurídi-
ca para empreendedores e inves-
tidores. Prevê, também, o incen-
tivo para que grandes empresas,
o Estado e pessoas físicas invis-
tam em startups, como forma de
fomentar a inovação no mercado
brasileiro”, afirma Saulo Michi-
les, diretor jurídico da Cotidiano
Aceleradora de Startups e vice-
presidente da Comissão de Direi-
to Digital e Startups da Ordem
dos Advogados do Brasil no Dis-
trito Federal (OAB-DF).

Entre as novidades da nova lei
está a criação do “ambiente re-
gulatório experimental” (sand-

box regulatório), que é um regi-
me diferenciado onde a empre-
sa pode lançar novos produtos e
serviços experimentais com
menos burocracia e mais flexi-
bilidade no seu modelo, segun-
do o governo.

Outra inovação é a previsão
da figura do investidor-anjo, que
não é considerado sócio nem
tem qualquer direito à gerência
ou a voto na administração da
empresa, não responde por qual-
quer obrigação da empresa, mas
é remunerado por seus aportes.

O texto cria também a mo-
dalidade especial de licitação
pública para contratação de star-
tups. Pela medida, a administra-
ção pública poderá contratar pes-
soas físicas ou jurídicas, isola-
damente ou em consórcio, para
o teste de soluções inovadoras
por elas desenvolvidas ou a se-
rem desenvolvidas, com ou sem
risco tecnológico.

O edital da licitação deverá
ser divulgado com antecedência
de, no mínimo, 30 dias corridos
até a data de recebimento das
propostas.

Com o resultado da licitação,
será fechado o Contrato Públi-
co para Solução Inovadora
(CPSI) com as startups selecio-
nadas, com vigência limitada a
12 meses, prorrogável por igual
período. O valor máximo a ser
pago às startups é de R$ 1,6 mi-
lhão por contrato.

Em nota, a Secretaria-Geral
da Presidência da República in-
formou que foi vetado o dispo-
sitivo que criava uma renúncia
fiscal que não fazia parte do pro-
jeto original. O veto foi um pe-
dido do Ministério da Econo-
mia, porque o texto não veio
acompanhado da avaliação quan-
to ao impacto orçamentário e
sem indicação de medidas com-
pensatórias. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0023686-91.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Sant ana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia
Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ BERNARDO DA SILVA, CPF 021.895.158-23
e SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA, CPF 277.514.288-56, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Residencial Alta Vista Vila Maria Residencial Clube.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 53.380,31, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de abril de 2021. 04 e 07/06

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 444 – Contrato: 102714173727-9 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO NAVARRO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
ANALISTA DE SISTEMAS, RG: 18.935.135-SSP/SP, CPF: 085.956.038-47. Imóvel
sito à: RUA CARDEAL ENRICO DANTE Nº 101, ANTIGO Nº 12, 22º SUBDISTRITO
TUCURUVI, LOTEAMENTO DENOMINADO VILA BRASIL, NO BAIRRO JAÇANA,
SÃO PAULO/SP. Um prédio e seu respectivo terreno, constituído por parte dos lotes
10, 11 e 12 da quadra A, da planta do loteamento denominado Vila Brasil, no Bairro
Jaçanã, medindo 10,00 metros de frente para a referida rua, por 20,00 metros da
frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente,
encerrando a área de 200,00 metros quadrados, medidas essas todas, mais ou
menos, confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel e pelos
fundos com propriedade de Armando Edmundo do Thezinho e pelo lado direito com
propriedade de Cincinato Teichert. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

                                                   27/05, 04/06 e 16/06/2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1099165-38.2016.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio 
Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gran Paris Padaria Confeitaria Eireli - Epp,  
CNPJ 18.659.190/0001-19, na pessoa de seu representante legal, que Cia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar 
a ré ao pagamento de R$ 6.540,86 (agosto/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao 
débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida Jurucê, nº 488 
(RGI 0083028714). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 

curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2021.              B 03 e 04/06
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EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1025171-51.2014.8.26.0001 A MMª. Juíza de Di-
reito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLY INFO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 11.572.686/ 
0001-01, na pessoa de seu representante legal e a PRISCILA MADEIRA FEGERT, CPF 280.826.088-11, que 
lhes foi proposta uma AÇÃO DE COBRANÇA (procedimento comum), por parte de BANCO DO BRASIL S/A, 
objetivando a cobrança de R$ 112.088,33 (31/08/2014), referente ao Contrato de Abertura de Crédito  BB Giro 
Empresa Flex nº 117.303.131 de 12/03/2013. Estando a parte ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO,por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofe-
reça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a 
ação, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2021. 

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 0015491-06.2012.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, 
Juíza de Direito do Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a Ozório Henrique Fiori,  
CPF 608.639.608-63, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar o réu ao pagamento 
de R$ 2.808,98 (agosto/2012), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se 
vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel 
situado à Rua Caxirim, nº 1 (RGI 205317707). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida 

ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). 

aos 18 de janeiro de 2020.                  B 03 e 04/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1042604-33.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). CYNTHIA THOME, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Sidnez Nala e Ana Maria 
Previtalli Nala, e que, por sentença datada de 21.07.2020, foi declarado de utilidade pública o imóvel situado à Rua Lindoia, 
nº 47, Vila Prudente, São Paulo/SP, com área de 203,83m², contribuinte nº 044.032.0029-1, matrícula nº 33.718 do 6º CRI/

cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos), para março/2020, corrigida monetariamente e acrescida de juros legais. 
E, para levantamento dos depósito efetuado e/ou a serem depositados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050834-23.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos 
Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO AUGUSTO, Brasileiro, RG 19.518.374-5, 
CPF 088.281.388-90, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto das Irmãs da Santa 
Cruz, alegando em síntese: objetivando o recebimento de R$ 19.140,52 (31.08.2019), acrescidos de juros 
e correção monetária, referente ao inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. E  
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 

pague a divida, ou oponha Embargos Monitórios, sob pena de conversão do mandado monitório em mandado 
executivo, prosseguindo nos termos do artigo 513 e seguintes do CPC. Não sendo efetuado o pagamento, 
nem apresentado os embargos monitórios o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
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42ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1014695-17.2015.8.26.0001. A MM. Juiza de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dra. Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus MELLANY DE MOURA AOAS
e MELLYZZIE DE MOURA AOAS, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, por parte
de GERSON RICARDO VICENTE e Wanderlin Vicente. Não localizados os corréus, defere-se a CITAÇÃO
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação ou apresente resposta. Não sendo contestada a aç&at
ilde;o, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial nos termos do artigo 257
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo-SP.

J – 03 e 04/06
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Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta-CNPJ/ME 26.609.050/0001-64-NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 12ª e 13ª Séries da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. 

A Travessia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.609.050/0001-64 (“Emissora”), pelo presente edital de convoca-
ção, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 12ª e 13ª Séries da 1ª Emissão de Certifi ca-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 30 de setembro de 2019 (“Termo de Securitização”), 
entre a Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fi duciário dos CRI (“Agente Fi-
duciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. titulares dos CRI (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assem-
bleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 18 de junho de 2021, às 15 horas. Nos termos da Instru-
ção CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”) e conforme previsto na Cláusula 16.1 do Termo de Securitização, a As-
sembleia será realizada exclusivamente digital, conforme instruções descritas abaixo, para deliberar sobre a se-
guinte Ordem do Dia: (i) Decretar ou não o Vencimento Antecipado CCB nº FP3009/19 nos termos da Cláusula 5.3., alínea “(v)”, 
em razão do inadimplemento da PMT do mês de maio de 2021; (ii) Deliberar sobre as alterações das Cláusulas 4.3 e 4.4. do Ter-
mo de Securitização, para fazer constar a possibilidade de amortização extraordinária dos CRI, conforme disponibilidade de recur-
sos na Conta do Patrimônio Separado, de forma a ocorrer o pagamento semanal dos CRI nos termos das Cascatas de Pagamen-
to Ordinária e Extraordinária dos CRI, conforme aplicável; (iii) A pedido da Devedora, deliberar acerca da possibilidade de waiver 
por parte dos Titulares de CRI, para, até o término da operação, permitir que o Fundo de Reserva fi que com o saldo de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais); (iv) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para 
a implementação das deliberações da presente assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Do-
cumentos da Operação. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é confe-
rido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presen-
cial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente 
à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.
br, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de identifi cação e, conforme o caso, 
comprovação de poderes para representar Titular(es) de CRI devidamente assinados e com fi rma reconhecida ou com certifi cação 
digital de assinaturas ou por meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equivalente, conforme o caso, em confor-
midade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome com-
pleto, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o aces-
so e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi ca-
do digital via Docusign ou plataforma equivalente, sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. São Paulo, 03.06.2021. Travessia Securitizadora S.A.

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os senhores acionistas da Captalys Companhia de Crédito (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) na sede social da Companhia, localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar (par-
te), Itaim Bibi, CEP 04530-001, na Capital do Estado de São Paulo, no dia 11 de junho de 2021, às 9h00min, a fi m de delibera-
rem a respeito: (i) da homologação do aumento de capital aprovado na AGE realizada aos 26 de abril de 2021 (“AGE 26/04”), 
no montante total de R$30.000.003,52 (trinta milhões e três reais e cinquenta e dois centavos), com a consequente emissão de 
4.746.836 (quatro milhões e setecentos e quarenta e seis mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem va-
lor nominal, subscritas no âmbito do aumento de capital aprovado na AGE 26/04; (ii) da alteração, em decorrência da homolo-
gação do aumento do capital social, do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a se-
guinte redação para refl etir o novo valor do capital social e o número de ações em que ele passará a estar dividido: “Artigo 4º 
- O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$102.713.503,75 (cento e dois milhões e setecentos 
e treze mil e quinhentos e três reais e setenta e cinco centavos), dividido em 42.411.918 (quarenta e dois milhões e quatrocen-
tos e onze mil e novecentos e dezoito) ações, sendo 23.579.377 (vinte e três milhões e quinhentos e setenta e nove mil e trezen-
tos e setenta e sete) ações ordinárias, 18.831.826 (dezoito milhões e oitocentos e trinta e um mil e oitocentos e vinte e seis) ações 
preferenciais Classe A, 610 (seiscentos e dez) ações preferenciais Classe B e 105 (cento e cinco) ações preferenciais Classe C, to-
das nominativas e sem valor nominal’”; (iii) da eleição ou reeleição, conforme o caso, dos 4 (quatro) membros do Conselho de 
Administração da Companhia, para um mandato unifi cado de 2 (dois) anos, até a posse dos membros que serão eleitos ou ree-
leitos, conforme o caso, na Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada no ano de 2023; (iv) do cancelamento au-
tomático de 76.000 (setenta e seis mil) Debêntures (conforme defi nido na Escritura de Emissão), com valor nominal de 
R$1.000,00, decorrentes da primeira emissão de debêntures da Companhia, que não foram integralizadas no prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos contados a partir da Data de Emissão (conforme defi nido na Escritura), conforme previsto na Cláusula 3.10.3 do 
Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em Série Única, da Captalys Companhia de Crédito (“Escritura de Emissão”). Instruções Gerais: 1. Nos termos da le-
gislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acio-
nistas na sede social da Companhia. 2. Somente poderão tomar parte e votar na AGE acionistas cujas ações estejam registradas 
nos livros da Companhia com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGE, nos termos do Artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia. 3. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na AGE munido do documento hábil a comprovar 
sua identidade. 4. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com po-
deres especiais, nos termos da Lei nº 6.404/76. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos documentos 
societários, quando relativos a pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o português, notari-
zados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos de mandato, acompanhado de cópia de atos societá-
rios e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na AGE, sejam depositados na sede da 
Companhia, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br aos cuidados do Departamento Jurídico Cor-
porativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da AGE. 6. A Companhia informa que 
intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus ambientes para receber em sua sede os acionistas que comparecerem 
na AGE. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico 
assembleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de se-
gurança. 7. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. São Paulo, 
02 de junho de 2021. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF 25.116.715/0001-35 - NIRE 35.300.492.846
Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 23.04.2021, 09hs, na sede, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81 (parte), 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: João Paulo dos Santos Pacífi co, Secretário: 
Emerson Romualdo Fernandes. Deliberações aprovadas: (i) Reeleger João Paulo dos Santos Pacífi co, bra-
sileiro, engenheiro, casado, RG 25.684.186 SSP/SP, CPF/MF 267.616.938-61, residente em São Paulo/SP, para o car-
go de Diretor Presidente, com mandato iniciando-se na presente data, com vigência até a realização da Assembleia 
Geral que aprovar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social a se encerrar em 31.12.2022, prevista 
para ser realizada até 30.04.2023; (ii) Eleger Fábio Silva Gordilho, brasileiro, administrador, casado, RG 
06.613.369-64 SSP/BA, CPF/MF 915.853.255-20, residente em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor de Relações 
com Investidores, e para assumir a função de responsável pelo cumprimento das normas da Instrução CVM 617, de 
5.12.2019, em especial, pela implementação e manutenção da respectiva política de prevenção à lavagem de di-
nheiro e ao fi nanciamento do terrorismo - PLDFT; e (iii) Eleger Priscila Navarro Britto de Abreu, brasileira, di-
vorciada, coordenadora de comunicação, RG 89.654.684-5 SSP/BA, CPF/MF 021.663.095-93, com endereço comer-
cial em São Paulo/SP, para o cargo de Diretora sem designação específi ca, ambos com mandato iniciando-se na pre-
sente data, com vigência até a realização da Assembleia Geral que aprovar as demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício social a se encerrar em 31.12.2022, prevista para ser realizada até 30.04.2023; (iv) Os Diretores ora 
reeleitos e eleitos renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupa-
dos; (v) Em ato contínuo, foi distribuído o respectivo Termo de Posse que foi assinado por pelos Diretores reeleitos 
e eleitos. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 23.04.2021. Diretores Eleitos e Reeleito: João Paulo dos Santos Pa-
cifi co (Presidente), Fábio Silva Gordilho (Relações com Investidores) e Priscila Navarro Britto de Abreu (Sem desig-
nação específi ca). Conselheiros: João Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente, Fabio Silva Gordilho - Vice Presidente e 
Aline Fernandes Correa. JUCESP nº 230.056/21-0 em 17.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ/MF 26.433.778/0001-88 - NIRE 35.300.496.850

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, hora, local: 23.04.2021, 9hs, na sede, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: João Paulo dos Santos Pacífi co, Secretário: Renato de 
Souza Barros Frascino. Deliberações aprovadas: I. Ordinária: (i) o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício de 31.12.2020, publicados nos jornais “Diário 
Ofi cial do Estado de São Paulo”, e “O Dia SP”, nas edições de 17.03.2021; e (ii) não haverá distribuição de lucros 
relacionada ao exercício encerrado em 31.12.2020, posto a ausência de lucro apurado neste período. II. 
Extraordinária: (i) A reeleição do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, brasileiro, engenheiro, casado, RG 
25.684.186 SSP/SP, CPF/MF 267.616.938-61; Sr. Fabio Silva Gordilho, brasileiro, administrador, casado, RG 
06.613.369-64 SSP/BA, CPF/MF 915.853.255-20; e Sra. Aline Fernandes Correa, brasileira, contadora, solteira, 
maior, RG 44.372.578-0 SSP/SP, CPF/MF 368.111.278-99, todos residentes em São Paulo/SP; respectivamente, para 
os cargos de Presidente do Conselho de Administração, Vice Presidente do Conselho de Administração, e 
Conselheira da Companhia, todos com mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício a se encerrar em 31.12.2022, prevista para ocorrer até o dia 
30.04.2023; e (ii) Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das 
deliberações ora aprovadas. Ainda, os acionistas ratifi cam que: dispensaram o prazo de 30 dias entre a data da 
publicação da Proposta da Administração, tendo em vista que os acionistas tiveram amplo conhecimento do teor 
das publicações, foram-lhes apresentados os documentos que julgaram necessários e foram prestadas as 
informações sufi cientes para que pudessem deliberar, em sede de assembleia ordinária e extraordinária. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 23.04.2021. Acionistas: Nova Atlantis Participações Ltda. e João Paulo dos 
Santos Pacifi co. JUCESP nº 229.549/21-4 em 17.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados RICARDO ARSEN MOMJIAN, CPF Nº
782.374.327-20, HELENA VICTÓRIA MUNOZ REIS MOMJIAN, CPF Nº 148.196.998-65 e demais interessados,
expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CÉSAR, CNPJ
nº 55.037.154/0001-40. Processo nº 1009287-35.2015.8.26.0554.A Dra. Adriana Bertoni Holmo Figueira, Juíza de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André, na forma da Lei, etc... FAZ SABER aos que o presente
edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879,
II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de
Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 11/
06/21, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 14/06/
21, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der
igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente
após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 05/07/21, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que
os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação
atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente
ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na
modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor
www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados , de modo a viabilizar a preservação do tempo real das
ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site
do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO:
O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de
depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos,
do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o
início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo
leilão, desde que o valor da proposta não seja menor que 60% do valor da avaliação, ficando claro que do
requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante
parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção
monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar
ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em
caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação
ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO
DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo
arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:
Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE:
O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente
venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da
avaliação. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado
após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido
a comissão de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance
para arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do leiloeiro, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro -
São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: Apartamento
nº 82, localizado no 8º andar do Edifício César, situado a Av. Portugal, nº 415, com a área útil de 116,605m², área
comum de 21,236m², perfazendo uma área total construída de 137,841m², cabendo-lhe no terreno uma fração ideal
de 16,461m², ou seja, 2,914% do todo do terreno, confrontando pela frente com o espaço aéreo do recuo na frente
do edifício, pelo lado direito de quem da Av. Portugal olha para o edifício, com o remanescente do lote 2, e com o
espaço aéreo do recuo lateral do edifício, pelo lado esquerdo com o apartamento nº 81, do 8º andar, hall social, poço
dos elevadores social e de serviço, hall de serviço e escada, pelos fundos com o recuo nos fundos do edifício e que
faz recuo com a propriedade da Cia. Telefônica da Borda do Campo. O Edifício César, acha-se construído em um
terreno constituído pelo lote 3 e parte do lote 2 da quadra E, do loteamento Lanifício F. Kowarick, nesta cidade e
comarca, medindo 21m de frente para a Av. Portugal, por 26,90ns da frente aos fundos em ambos os lados, tendo
nos fundos a mesma medida da frente, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o
remanescente do lote nº 2, do lado esquerdo com o lote nº 4, e nos fundos com propriedade da Cia. Telefonica da
Borda do Campo, encerrando a área de 564,90m². De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos, a região
onde está localizado o imóvel é servida por melhoramentos públicos. O Edifício onde está localizado o apartamento
constitui-se de prédio de uso residencial, com pavimento subsolo constituído do estacionamento para veículos,
entrada social, portaria, área de circulação, área de churrasqueira, escadaria de acesso aos pisos superiores e dois
elevadores. O edifício é composto de 11 pavimentos superiores para apartamentos, com 02 (dois) apartamentos por
andar. Imóvel matriculado sob o nº 4.825, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André. VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme laudo de avaliação de fls. , constante dos autos,
datado de março/19. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELA TABELA DO TJ/SP PARA MARÇO/21:
R$662.285,00 (seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais).  Obs. 1: Conforme petição
e documentos acostados aos autos pelo exeqüente (fls. 324/327) o débito exequendo perfazia o montante de
R$134.847,06 em out/20; Obs. 2: Consta da Av. 07 da referida matrícula a penhora destes autos.. ÔNUS, TAXAS
E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante,
com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004524-64.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MOISÉS NETO SILVA, Brasileiro, Casado, Açougueiro, RG 22562083, CPF 095.257.098-09, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Reno Pereira de Oliveira, alegando em síntese: cobrança de R$ 9.536,64 (05/2019), 
referente ao inadimplemento dos alugueres e encargos vencidos e vincendos, multa moratória e demais cominações, do imóvel situado 
na Rua Irmãos Pila, 312 A, casa 02, Vila Mazzei, São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante 

ser convertido em penhora o arresto efetuado no rosto dos autos do processo nº 1047556- 79.2017.8.26.0100, em trâmite perante a  

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2021.                               B 04 e 05/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086909-97.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Box 
do Gato Comercio de Roupas Ltda. Me, CNPJ 07.703.429/0001-94, na pessoa de seu representante legal, a Jeferson da Costa,  
CPF 066.238.828-39 e a Amandina Alves Magalhães da Costa, CPF 082.242.408- 86, que Banco Santander (Brasil) S/A ajuizou 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 502.530,15 (set/2019), referente ao inadimplemento da 
Cédula de Crédito Bancário nº 3925000005650300424. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 03 dias, paguem o débito, atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante 

placa KYI6224, renavam 483417254, chassi 8ADGJN6AVCG500025, sendo nomeado curador especial em caso de revelia  

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1034658-34.2017.8.26.0100. A Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA , Juíza de Direito 
da 29ª Vara Cível Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a MVCOM Indústria e Comércio de Equipamentos Industriais 
Ltda, CNPJ 01.585.139/0001-07, na pessoa de seu representante legal e a Vicente Cataldo, CPF 093.165.558-76, que Banco 
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 116.641,40 (abril/2017), 
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 4750000003390300424. Estando os executados em local 
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ONU pede a países
recuperação de 1 bilhão de

hectares de terra
A Organização das Nações

Unidas (ONU) apelou  na quin-
ta-feira (3) aos países que cum-
pram os compromissos de re-
cuperar 1 bilhão de hectares de
terra, para enfrentar as crises
climáticas e de biodiversidade.

A recuperação de pelo me-
nos 1 bilhão de hectares degra-
dados na próxima década é uma
forma de enfrentar as ameaças
das alterações climáticas, per-
da de natureza e poluição, diz a
ONU em relatório hoje divul-
gado no âmbito da Década das
Nações Unidas para a Restau-
ração dos Ecossistemas 2021-
2030.

Os países, afirma a organi-
zação, também precisam acres-
centar compromissos idênticos
em relação aos oceanos, segun-
do o relatório do Programa das
Nações Unidas para o Ambien-
te (PNUA) e da Organização
das Nações Unidas para a Ali-
mentação e Agricultura (FAO).

O documento destaca que
a humanidade está utilizando
cerca de 1,6 vezes a quantida-
de de serviços que a natureza
pode fornecer de forma susten-
tável.

Isso significa, de acordo

com o relatório, que os esfor-
ços de conservação por si só
são insuficientes para prevenir
um colapso em larga escala dos
ecossistemas e perda de biodi-
versidade. Os custos globais da
recuperação terrestre, não in-
cluindo a parte marinha, estão
estimados em pelo menos US$
200 bilhões por ano até 2030,
sendo que, estima a ONU, cada
dólar investido na restauração
cria até US$ 30 de benefícios
econômicos.

Os ecossistemas que reque-
rem uma recuperação urgente
incluem terras agrícolas, flo-
restas, prados e savanas, mon-
tanhas, turfeiras, áreas urbanas,
zonas de água doce e oceanos.

O relatório diz ainda que as
comunidades que vivem em
quase 2 bilhões de hectares de-
gradados de terra incluem al-
gumas das mais pobres e mar-
ginalizadas do mundo.

“Esse documento apresen-
ta também os motivos pelos
quais todos nós temos de nos
empenhar no esforço global de
recuperação. Baseando-se nas
mais recentes provas científi-
cas, expõe o papel crucial de-
sempenhado pelos ecossiste-

mas, desde florestas e terras
agrícolas a rios e oceanos, e tra-
ça as perdas que resultam de
uma má gestão do planeta”, es-
creveram no prefácio do docu-
mento o diretor executivo do
PNUMA, Inger Andersen, e o
diretor-geral da FAO, QU Don-
gyu.

Eles acrescentam que a “de-
gradação já afeta o bem-estar
de cerca de 3,2 mil milhões de
pessoas - ou seja, 40% da po-
pulação mundial”, e que em
cada ano se perdem serviços
ecossistêmicos que valem mais
de 10% da produção econômi-
ca global.

A recuperação dos ecossis-
temas consiste em travar e in-
verter a degradação, o que re-
sulta em ar e água mais limpos,
mitigação de condições meteo-
rológicas extremas, melhor
saúde humana e recuperação da
biodiversidade, incluindo me-
lhor polinização das plantas.

Segundo a ONU, a restau-
ração contribui ainda para a re-
alização de vários Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável
(ODS), incluindo a saúde, água
limpa, e paz e segurança, e para
os objetivos das três “conven-

ções do Rio” sobre Clima, Bio-
diversidade e Desertificação.

A recuperação, se combina-
da com a redução da conver-
são dos ecossistemas naturais,
pode ajudar a evitar 60% das
extinções de biodiversidade es-
peradas. Além do que, diz o re-
latório, pode ser altamente efi-
ciente na produção de benefí-
cios econômicos, sociais e eco-
lógicos. A agroflorestação, por
exemplo, tem o potencial de au-
mentar a segurança alimentar
para 1,3 mil milhão de pesso-
as.

As duas agências da ONU
responsáveis pelo relatório
lançam hoje também uma
ferramenta para monitorar
os esforços de restauração,
que permite aos países me-
dir o progresso dos projetos de
restauração em ecossistemas-
chave.

A Assembleia-Geral da ONU
declarou 2021-2030 como a
década para a recuperação dos
ecossistemas, liderada pelo
PNUA e pela FAO. A iniciativa
visa a acelerar a promoção glo-
bal da recuperação de ecossis-
temas degradados. (Agencia
Brasil)
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INTERESSADO: OSVALDO SAIS. PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PRENOTAÇÃO
Nº 563.843. IMÓVEL: Rua Doutor Osvaldo Urioste, nº 19, constituído pelo Lote 05, Quadra 12, da Vila Pereira
Barreto, cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo pelo contribuinte nº 077.038.0058-9, 31º Subdistrito
- Pirituba, nesta Capital, transcrito nesta Serventia sob nºs 7.173 e 7.267. Vanda Maria de Oliveira Penna
Antunes da Cruz, 16ª Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, com fulcro no art. 216-A, § 4º da Lei nº
6.015/73 FAZ SABER que perante a sua Serventia encontra-se prenotado o procedimento de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL , na modalidade Ordinária, requerido por OSVALDO SAIS, brasileiro, comerciante,
divorciado, RG nº 3.773.777-6-SSP/SP, CPF/MF nº 246.449.198-53, residente e domiciliado em Barueri,
neste Estado, à Alameda Rouxinol, nº 118, Residencial Morada dos Pássaros, Aldeia da Serra, o qual solicitou
o reconhecimento do direito de propriedade sobre o imóvel acima identificado, de propriedade de Roberto
Pereira Barretto e Zaida Pereira Barreto, alegando posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 11 anos,
tendo como confrontantes: lado direito -Osvaldo Sais, matriculado nesta Serventia sob nº 116.181; lado esquerdo
- Carlos Alberto Santos Cappelleto e Marlene Susana Flores, matriculado nesta Serventia sob nº 32.682 e
nos fundos - Carlos Alberto Gajzner da Costa, matriculado nesta Serventia sob nº 67.863; Richard Chuca
Mamani e Josefina Calizaya Sipi, matriculado nesta Serventia sob nº 131.367. Sendo assim, o presente edital
tem por finalidade DAR CIÊNCIA A ROBERTO PEREIRA BARRETTO, ZAIDA PEREIRA BARRETO,
JOSÉ APARECIDO SILVA, CECÍLIA DIVINA DA SILVA, LEONICE DA SILVA, CLEONICE DA SILVA
GOMES, ALESSANDRO GOMES, ROSANGELA APARECIDA PEREIRA GOMES, ANDERSON
GOMES, GLAUCIA REGINA NERI PEREIRA DA SILVA, GLINES LILIANE NERY PEREIRA DA SILVA,
GLEIMES APARECIDA NERY PEREIRA DA  SILVA, ROBERTO DE JESUS ASSIS, GISLAINE HELENA
NERY PEREIRA DA SILVA e CARLOS ALBERTO GAJZNER DA COSTA, para que, não concordando com
a usucapião pretendida, apresentem, no prazo de 15 dias corridos, a contar da publicação deste Edital,
impugnação fundamentada, dirigida ao 16º Oficial de Registro de Imóveis, na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim
Paulista, no horário de expediente das 9 às 16 horas. INFORMA que se não houver manifestação expressa
no prazo informado será presumido como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida
a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 10347/2018 – Contrato: 1023840238457 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO RIBEIRO MARTIN, BRASILEIRO, INSPETOR DE
SEGURO, RG: 18.651.419-0, CPF: 103.656.498-30, SOLTEIRO, MAIOR, e cônjuge,
se casado(a) estiver e VALERIA APARECIDA BRUSCHINI, BRASILEIRA,
OPERADORA DE TELEMARKETING, RG: 10.273.009-SP, CPF: 084.985.118-10,
SOLTEIRA, MAIOR, e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA WILLIS
ROBER TO BANKS Nº 549, APAR TAMENTO 93, NO 9º ANDAR E ESPAÇO
ESTACIONAMENTO SOB Nº 20 DE TAMANHO GRANDE, LOCALIZADO NO BOLSÃO
DE ESTACIONAMENTO 2, EDIFÍCIO BUENOS AIRES, BLOCO C, RESIDENCIAL
AMERICA, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO PAULO/SP. Apartamento contendo a
área real total de 72,6735m2, a área real de uso privativo de 52,5433m2, a área real de
uso comum no bloco de 10,1275m2, a área de uso comum no conjunto de 10,0027m2,
a fração ideal na projeção e nas coisas de uso comum do bloco de 0,008699 e fração
ideal no terreno e nas coisas de uso comum do conjunto de 0,00294. Espaço
estacionamento sob nº 20 contendo a área real total de 20,7794m2, a área real de uso
privativo de 12,10m2, a área real de uso comum no bloco de 7,0838m2, a área de uso
comum no conjunto de 1,5956m2, a fração ideal na projeção e nas coisas de uso
comum do bloco de 0,001389 e fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum do
conjunto de 0,000469. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES E ACESSORIOS.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

27/05, 04/06 e 16/06/2021

Data e Horário: 30 de dezembro de 2020, às 10h00min. LOCAL: Sede social da Companhia, na capital do estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 1º andar, conjunto 12, sala 05, Vila Olímpia, CEP: 04547-005. Convocação e 
Presença: dispensada a comprovação pela imprensa, conforme artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, e artigo 6º, §3º do estatuto 
social da Companhia em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. Eduardo 
de Queiroz Galvão, como Presidente, e Kamila Soares de Lima, como Secretária. Ordem do Dia: (i) aprovação de empresa 
especializada para proceder a elaboração do laudo de avaliação contábil dos créditos a serem conferidos ao capital social da 
Companhia; (ii) examinar, discutir e votar a proposta da administração de aumento do capital social da Companhia, mediante 
a capitalização de créditos de titularidade do acionista MFE Participações Ltda, decorrentes do Instrumento de Assunção de 

 (iii) aprovar a alteração na redação 
do artigo 5º do estatuto social da Companhia, uma vez aprovado o aumento do capital social proposto; (iv) aprovar a con-
solidação do estatuto social da Companhia; Deliberações: Os acionistas aprovaram, atendendo as atuais necessidades da 
Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: 1. Aprovar a nomeação da empresa B70 Serviços Contábeis S.S., 

-
res, nº 500, sala 1309, Aldeota, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Ceará sob o nº CE-002885/O-2 
e no CNPJ/MF sob o nº 37.956.368/0001-38, neste ato representada na forma de seu contrato social por seu diretor José 
Ubiratan Ferreira de Queiroz, para elaboração do laudo de avaliação contábil dos créditos da acionista MFE Participações 

ao presente instrumento. 1.1. A pedido da Companhia, foi realizado trabalho anterior pela empresa B70, o que possibilitou a 
apresentação do Laudo de Avaliação Contábil, o qual foi entregue ao presidente da mesa, sendo devidamente autenticado 
e arquivado na sede da Companhia. Ato contínuo, foi realizada a leitura do laudo de Avaliação Contábil dos créditos, que 
foi aprovado sem quaisquer ressalvas ou emendas pela unanimidade dos acionistas da Companhia, bem como o respectivo 
valor atribuído aos créditos, qual seja, R$ 238.600.000,00 (duzentos e trinta e oito milhões e seiscentos mil reais). 2. Apro-
var o aumento do capital social da Companhia, que passará de R$ 972.449.528,00 (novecentos e setenta e dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos) para R$ 1.211.049.528,00 (um 
bilhão, duzentos e onze milhões, quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais), totalizando um aumento de capital no 
montante de R$ 238.600.000,00 (duzentos e trinta e oito milhões e seiscentos mil reais), por meio de emissão de 238.600.000 
(duzentos e trinta e oito milhões e seiscentas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme Boletim de 

-
tos de titularidade da acionista MFE Participações Ltda
Acionista e a Companhia; 3. 
aprovado, passando a vigorar o referido artigo, na íntegra, com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 1.211.049.528,00 (um bilhão, duzentos e onze milhões, quarenta 
e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais) dividido em 1.211.049.528 (um bilhão, duzentas e onze milhões, quarenta e nove 
mil, quinhentas e vinte e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo único: A cada ação ordinária corres-
ponderá um voto nas deliberações sociais. “ 4. Alterar e consolidar o estatuto social da Companhia, que passará vigorar, na 
íntegra, com a redação constante do Anexo I a esta ata. Encerramento e Lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, declarou encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, a Ata foi lida, conferida, 
aprovada e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionistas presentes: Empresa Nacional de Participações Ltda. 
(p. Mário de Queiroz Galvão e Eduardo de Queiroz Galvão); Moval Participações Ltda. (p. José Gilberto de Azevedo Branco 
Valentim); Freccia Engenharia Ltda. (p. José Rubens Goulart Pereira); MFE Participações Ltda (p. Mário de Queiroz Galvão e 

São Paulo, 30 de dezembro de 2020. Mesa: Eduardo de Queiroz Galvão - Presidente, Kamila Soares de Lima - Secretária. 
JUCESP nº 257.103/21-1 em 02/06/2021.
Estatuto Social da Galvão Participações S.A. - Em Recuperação Judicial - NIRE 35.300.376.391 - CNPJ/MF Nº 
11.284.210/0001-75. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia - Artigo 1º. A Companhia tem 
a denominação social de Galvão Participações S.A. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na capital do estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, conjunto 12, sala 05, Vila Olímpia, CEP: 04547-005, podendo manter 

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, comerciais, civis e concessionárias de 
-

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital 
Social - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 1.211.049.528,00 
(um bilhão, duzentos e onze milhões, quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais) dividido em 1.211.049.528 (um bi-
lhão, duzentas e onze milhões, quarenta e nove mil, quinhentas e vinte e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal. Parágrafo único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações sociais. Capítulo III - Das Assembleias 
Gerais - Artigo 6º. Os acionistas reunir-se-ão, na sede da Companhia, em Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, 
convocadas na forma da lei, e deliberarão acerca das matérias constantes da ordem do dia. As Assembleias Gerais Ordinárias 
serão realizadas nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do ano social, e as Extraordinárias, sempre que houver necessi-
dade. Das Assembleias far-se-á a respectiva ata, devendo as deliberações ser aprovadas por maioria absoluta de votos dos 
presentes, exceto nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações e/ou neste Estatuto Social. Para que as Assembleias 
possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do 
capital social. Parágrafo primeiro: Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, sendo então considerado 
presente à reunião, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo segundo: Os trabalhos das Assembleias serão 
dirigidos por uma mesa composta de um presidente e um secretário, a serem escolhidos pelos acionistas presentes. Parágra-
fo terceiro: As convocações para as Assembleias serão feitas na forma da lei, podendo ser dispensadas, desde que presen-
tes acionistas representando a totalidade do capital social, em conformidade com o art. 124, § 4º, da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo quarto: Caberá à Assembleia deliberar, além das matérias previstas em lei, sobre realização de abertura 
de capital da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Seção I - Das Disposições Comuns aos Órgãos da Adminis-
tração - Artigo 7º. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. Parágrafo primei-
ro: Os conselheiros e diretores serão investidos nos seus cargos na data da sua escolha, mediante a assinatura do termo de 
posse nos Livro de Atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, e permanecerão nos seus cargos 
até a posse de seus sucessores. Parágrafo segundo: A remuneração global dos administradores será estabelecida pela 
Assembleia ou pelo Conselho de Administração que os eleger, conforme o caso, e será levada à conta de despesas gerais da 
Companhia. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 8º. O Conselho de Administração será composto de até 06 
(seis) membros, maiores de 18 (dezoito) anos de idade, eleitos pela Assembleia e por ela destituíveis a qualquer tempo. Pa-
rágrafo primeiro: Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo 
dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Compa-

Parágrafo segundo: Em caso de 
ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por 
outro Conselheiro de sua escolha. Parágrafo terceiro: Em caso de vacância no Conselho de Administração em virtude de 

do seu substituto. Artigo 9º. O prazo de mandato do Conselho de Administração é de 03 (três) anos, facultada a reeleição uma 
ou mais vezes. O prazo de mandato do Conselho de Administração estende-se ou reduz-se até a data da realização da As-

Parágrafo único: Qualquer membro do Conselho 
-

no do período dos demais. Artigo 10. O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito pelos acionistas. Em 
sua ausência ou impedimento temporário, o Presidente do Conselho de Administração deverá indicar, entre os demais mem-
bros, aquele que o representará, exercendo suas funções. Parágrafo primeiro: No caso de vacância do cargo de Presidente 
do Conselho de Administração, os demais membros do Conselho indicarão um dos conselheiros para atuar como Presidente 

Parágrafo segundo: Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao 
Presidente o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Das Reuniões do Conselho de Administração - Artigo 11. 
O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, 01 (uma) vez a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que 
convocado. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que julgado necessário por qualquer membro do Conselho de 
Administração, mediante convocação, que será feita, preferencialmente, pelo Presidente do Conselho de Administração, na 
forma descrita no parágrafo segundo abaixo. Parágrafo primeiro: As reuniões do Conselho de Administração poderão ser 

-
ção do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presente à reunião. Parágrafo segundo: As 
convocações para as reuniões serão feitas mediante carta registrada, fac-símile, telegrama, e-mail ou qualquer outra forma 
que permita a comprovação inequívoca do recebimento da convocação, que deverá ser feita com antecedência de, pelo me-
nos, 02 (dois) dias da data da reunião e deverá conter a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Fica dispensada a 
convocação, sempre que estiverem presentes à reunião todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo tercei-
ro: A menos que todos os Conselheiros estejam presentes ou representados na reunião, o Conselho de Administração so-
mente deliberará sobre as matérias constantes da ordem do dia. Parágrafo quarto: Todas as deliberações do Conselho de 
Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho de Administração 
e serão assinadas pelos Conselheiros presentes. Parágrafo quinto: As reuniões do Conselho de Administração serão dirigi-
das por uma mesa composta de um presidente e um secretário, a serem escolhidos pelos conselheiros presentes. Artigo 12. 
As reuniões do Conselho de Administração instalam-se, em primeira convocação, com a presença ou representação, no mí-
nimo, do número de membros equivalente à maioria simples de seus membros eleitos, e, em segunda convocação com 
qualquer número. Parágrafo Único: 
a reunião será adiada para o 02º (segundo) dia útil contado da data em quem a reunião tiver sido originalmente convocada, 

Das Atribuições 
do Conselho de Administração - Artigo 13. Além de outras atribuições que lhe sejam outorgadas por lei ou pelo Estatuto 
Social, compete ao Conselho de Administração: (a) (b) Eleger, destituir 
e substituir os Diretores da Companhia; (c) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou 
no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; (d) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, 
os livros e papeis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou a serem celebrados e quaisquer 

(e) Escolher e destituir os auditores independentes da Compa-
nhia; (f) Convocar os auditores independentes para prestarem esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer 
matéria relacionada à Companhia; (g) 
submissão à Assembleia Geral; (h) Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros, exceto sociedades 
ligadas e/ou controladas pela Companhia; (i) Aprovar a prestação de quaisquer garantias, em uma única operação ou em uma 
série de operações relacionadas, de valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia, consoante o 

(j) Deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua 
(k) Estabelecer a distribuição, 

Geral; (l) Aprovar a celebração de qualquer contrato entre a Companhia e qualquer empregado da Companhia, exceto contra-
tos de trabalhos; (m) -
gislação aplicável; (n) 

-

Assembleia Geral; (o) 
-

lação aplicável; (p) Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os progra-
mas de investimento da Companhia, bem como acompanhar suas respectivas execuções; (q) Deliberar sobre a emissão de 
quaisquer valores mobiliários; (r) Aprovar a venda, alienação ou oneração de participações societárias que integrem o ativo 
permanente da Companhia; (s) Manifestar-se previamente sobre qualquer proposta de cisão, fusão, incorporação, ou qual-
quer outro tipo de reestruturação societária da Companhia a ser submetida à Assembleia Geral; e (t) Aprovar todo e qualquer 

Galvão Participações S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF Nº 11.284.210/0001-75 - NIRE 35.300.376.391

Ata da Assembleia Geral de Extraordinária realizada em 30 de Dezembro de 2020
contrato com administradores da Companhia ou administradores de qualquer empresa sujeita ao mesmo controle acionário da 
Companhia, bem como quaisquer empresas controladas por estes. Parágrafo único: As matérias acima listadas deverão ser 
aprovadas por maioria simples dos membros presentes ou representados na reunião. Seção III - Da Diretoria - Artigo 14. A 
Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de até 
5 (cinco) membros, brasileiros, residentes e domiciliados no país, sendo 1 (um) Diretor Presidente; 1 (um) Diretor Vice-Presi-
dente Executivo; 1 (um) Diretor Financeiro; 1 (um) Diretor Corporativo e 1 (um) Diretor Jurídico. Parágrafo primeiro: Os Dire-
tores serão havidos como empossados na data de sua eleição, mediante a assinatura do livro de Atas. Parágrafo segundo: 
O prazo do mandato dos Diretores é de 3 (três) anos, facultada a sua reeleição. O prazo de mandato dos Diretores se estende 
até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo terceiro: Qualquer membro da Diretoria eleito fora da época 

Das Reuni-
ões da Diretoria - Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante a convocação de qualquer de seus 
membros. Para que possa se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de pelo menos a maioria dos Diretores 
em exercício. Parágrafo primeiro: A convocação far-se-á mediante aviso escrito com pelo menos 03 (três) dias de antece-
dência, dispensando-se esse prazo quando a Diretoria se reunir com a presença ou a representação da totalidade de seus 
membros. Parágrafo segundo: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes, sendo regis-

Parágrafo terceiro: Qualquer Diretor poderá ser representado por outro Diretor, sendo então 
considerado presente à reunião. Das Atribuições da Diretoria - Artigo 16. Compete à Diretoria, respeitadas as atribuições 

(a) Zelar pela observância 
da lei, deste Estatuto Social, de qualquer acordo de acionistas e pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assem-

(b) Administrar, gerir e superintender 
(c) Representar a Companhia, nos termos deste Estatuto Social; Parágrafo Primeiro: São atribuições 

exclusivas do Diretor Presidente: (i) -
tos sob sua responsabilidade, planejando, acompanhando, implementando ações de desenvolvimento de mercado e contro-
lando os resultados empresariais. (ii) Assegurar retorno dos resultados acordados com o grupo de acionistas, através do 
cumprimento do plano estratégico estabelecido. (iii) Representar a organização em assuntos pertinentes à sua responsabili-
dade. (iv) (v) Condu-
zir, junto ao time de executivos, a elaboração, implementação e desdobramento do plano estratégico, em todas as áreas da 
empresa, visando assegurar o seu desenvolvimento, crescimento e continuidade. (vi) 
econômicos, e plano operacional. (vii) Manter bom relacionamento junto aos executivos das empresas clientes, concorrentes, 

-
dos. (viii) (ix) Alinhar, junto ao time 

gestão de pessoas e valores organizacionais, visando conquistar o crescimento da organização e o engajamento dos colabo-
radores. (x) (xi) Disseminar di-
retrizes estratégicas, valores e cultura organizacional. Parágrafo Segundo: São atribuições exclusivas do Diretor Vice-Presi-
dente Executivo: (i) Implantar e garantir a estratégia de médio e longo prazo da Companhia, de acordo com as orientações do 
conselho, visando retorno aos acionistas e investidores; (ii) Assegurar a presença e posicionamento da empresa nos princi-

(iii) Implantar estratégias, de acordo com as orientações do Conselho 
e do Diretor Presidente, assegurando o crescimento de curto, médio e longo prazo e disseminação da cultura organizacional; 
(iv) 

(v) -

com visão de médio e longo prazo; (vi) 
(vii) Apoiar o Diretor Presidente no desenvolvi-

(viii) Implantar sistemas de acom-
panhamento nas operações, visando reduções e controles de custos, buscando alternativas para solução das questões ope-
racionais; (ix) (x) Representar 
a Companhia perante seus clientes públicos e privados, em especial, mas não se limitando à assinatura de contratos e aditi-
vos; (xi) (xii) Zelar pelo 

Parágrafo terceiro: São atribuições exclusivas do Diretor Corporativo: 
(i) Dirigir as atividades das áreas Controladoria, Tecnologia da Informação, Auditoria Interna da empresa, mediante planeja-
mento e organização; (ii) 

(iii) Orientar e dirimir dúvidas necessárias 
ao bom andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade. (iv) Responder pela elaboração dos orçamentos operacionais, 

resolução de assuntos inerentes a área corporativa. Parágrafo Quarto: São atribuições exclusivas do Diretor Financeiro: (i) 
(ii) Contribuir, como membro do time de execu-

acionistas. (iii) 
consonância com as metas e objetivos da empresa. (iv) Dirigir equipes utilizando-se de indicadores de performance, para 
assegurar o desenvolvimento contínuo dos liderados e promover ações para avaliação, capacitação e motivação. (v) Elaborar 

analisar e interpretar balanços patrimoniais. (vi) Garantir o atingimento das metas e diretrizes da empresa nas áreas sob sua 
gestão. (vii) (viii) Disseminar dire-
trizes estratégicas e cultura organizacional. Parágrafo Quinto: São atribuições exclusivas do Diretor Jurídico: (i) Responder 
exclusivamente pelas atividades jurídicas da Companhia, praticando atos restritos à advocacia; (ii) Manifestar-se, através de 
parecer oral ou escrito, acerca das repercussões jurídicas que possam ocorrer oriundas das decisões que forem, ou possam 
ser tomadas por membros da Diretoria ou sobre questões postas em votação nas Assembleias Gerais; (iii) Examinar proces-
sos, contratos, pareceres, atas, estatutos e todo tipo de documentos, ou provas, que o Presidente entender que sejam rele-
vantes, emitindo parecer; (iv) Coordenar e orientar os Advogados contratados, na realização de serviços ou intervenção em 
processos de interesse da Companhia; (v) Patrocinar pessoalmente, na falta de outros advogados, as causas da Companhia 
quer sejam judiciais ou administrativas, desde que não haja impedimentos de qualquer ordem; Parágrafo Sexto: Na vacância 
dos cargos de Diretor Vice-Presidente Executivo, Diretor Corporativo e Diretor Financeiro, as atribuições dessas diretorias 
serão absorvidas e praticadas exclusivamente pelo Diretor Presidente da Companhia. Artigo 17. A representação da Compa-
nhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete, isoladamente, a um Di-
retor ou a um procurador. Parágrafo primeiro: Observado o disposto nos artigos 18 e 19 abaixo, todos os atos e documentos 
que importem em responsabilidade ou obrigação da Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas 

(a) Dois Diretores em conjunto; ou (b) Um procurador em conjunto com 
um Diretor; ou (c) Dois procuradores em conjunto, desde que investidos de poderes especiais. Parágrafo segundo: O Diretor 
Jurídico limitar-se-á a representação da Companhia para assuntos de sua competência, conforme descrito no parágrafo quinto 
do artigo 16, sendo vedada a prática de atos e assinatura de documentos em quaisquer outras funções, incluindo, mas não se 

Artigo 18. A representação da Companhia para a 
outorga de procurações será sempre por 2 (dois) Diretores em conjunto, independentemente de suas atribuições, devendo o 

Parágrafo primeiro: A outorga de cartas de preposição para a representação legal da 
Companhia em juízo poderá ser feita por qualquer Diretor ou procurador, isoladamente. Artigo 19. Os poderes para (i) comprar, 

-
panhia; (ii) contratar quaisquer empréstimos em nome da Companhia; (iii) prestar garantias de qualquer natureza em nome da 

-
verão ser exercidos pelo: (a) Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente Executivo, em conjunto com qualquer outro Diretor 
da Companhia; ou (b) Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente Executivo, em conjunto com 01 (um) procurador investido 

Artigo 20. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, atos 
de quaisquer dos acionistas, conselheiros, Diretores, procuradores, ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas 

-
vor de terceiros. Parágrafo único: 
locação residencial celebrados por empregados da Companhia e dentro dos interesses e conveniências sociais. Seção IV - Do 
Conselho Fiscal - Artigo 21. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele 

previstas em lei. Artigo 22. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por 03 (três) a 05 (cinco) membros efetivos e 
igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo primei-
ro: Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos. Parágrafo segundo: Os membros 
do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. Parágrafo terceiro: A investidura nos cargos far-se-á 

exigidos pelas regras de governança corporativa da Companhia. Artigo 23. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, 

Parágrafo primeiro: Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à 
qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo segundo: O Conselho Fiscal se manifesta pela 
maioria de votos dos conselheiros presentes. Artigo 24. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelo respectivo suplente. Artigo 25. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respec-
tivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de mem-
bro para o cargo vago. Artigo 26. 
eleger, observando o disposto no parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. Capitulo V - Da Distribuição 
dos Lucros - Artigo 27. 

legais pertinentes. Artigo 28. -

do Artigo 202 da mesma lei. Parágrafo único: A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração 

contribuição social, nos casos, formas e limites legais. Artigo 29. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Admi-
nistração, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título 

Parágrafo único: A Companhia poderá 
elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores e declarar, por deliberação do Conselho de Administração, o paga-

Artigo 30. A Assembleia Geral poderá deliberar a capita-
lização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicá-
vel. Capitulo VI - Da Liquidação da Companhia - Artigo 31. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em 
lei, cabendo a Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII - Das Disposições Finais e Transitórias - Artigo 32. Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia e regulados de acordo com os termos da Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 33. Quaisquer acordos de acionistas celebrados entre os acionistas da Companhia deverão ser arquivados na 
sede da Companhia, de acordo com os termos do Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, bem como divulgados à CVM e 

Capítulo IX - Do Foro - Artigo 34. Para todas as 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. O presente Estatuto Social consolidado é anexo à ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A.- Em recuperação judicial, realizada em 30 de dezembro de 2020.

Leo Burnett Neo Comunicações Ltda. – CNPJ/MF nº 10.389.403/0001-28
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial Demonstração dos Resultados

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração dos Resultados Abrangentes

2020 2019
Ativo/Circulante 138.928 170.261
Caixa e equivalentes de caixa 3.672 206
Contas a receber 118.343 134.825
Impostos a recuperar 6.635 18.229
Partes relacionadas 9.230 14.868
Outras contas a receber 1.048 2.133
Não circulante 108.385 107.122
Depósitos judiciais 2.629 3.516
Impostos diferidos 5.750 –
Imobilizado 16.713 20.297
Intangível 83.293 83.309
Total do ativo 247.313 277.383

2020 2019
Receita líquida de prestação de serviços 140.779 157.075
Custo dos serviços prestados (77.233) (59.864)
Lucro bruto 63.546 97.211
(Despesas) receitas operacionais
Despesas com pessoal (26.187) (23.022)
Gerais e administrativas (15.501) (29.991)
Tributárias (411) (336)
Depreciação e amortização (6.591) (6.419)
Outras receitas (Despesas) operacionais líquidas 995 (233)
Resultado operacional antes do resultado financeiro 15.851 37.210
Resultado financeiro líquido
Despesas financeiras (7.887) (9.933)
Receitas financeiras 2.204 2.260
Resultado antes do IRPJ e da contribuição social 10.168 29.537
Imposto de renda e contribuição social 5.750 –
Lucro líquido do exercício 15.918 29.537

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos ajustados em 31/12/2018 245.617 (208.883) 36.734
Lucro líquido do exercício – 29.537 29.537
Destinações:
Distribuição de dividendos – (6.304) (6.304)
Saldos em 31/12/2019 245.617 (185.650) 59.967
Lucro líquido do exercício – 15.918 15.918
Destinações:
Distribuição de dividendos – (1.036) (1.036)
Saldos em 31/12/2020 245.617 (170.768) 74.849

2020 2019
Resultado líquido do exercício 15.918 29.537
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 15.918 29.537

2020 2019
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 115.538 139.452
Fornecedores 73.076 101.022
Receita diferida 842 60
Obrigações trabalhistas e sociais 14.897 11.855
Impostos e contribuições a recolher 2.783 2.520
Partes relacionadas 15.860 17.650
Arrendamentos a pagar 5.682 5.312
Outras contas a pagar 2.398 1.033

Não circulante 56.926 77.964
Arrendamentos a pagar 5.056 9.241
Partes relacionadas 50.000 65.000
Provisão para riscos 1.870 3.723
Patrimônio líquido 74.849 59.967
Capital social 245.617 245.617
Prejuízos acumulados (170.768) (185.650)
Total do passivo e patrimônio líquido 247.313 277.383

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2020 2019

Fluxo de caixa proveniente das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 15.918 29.537
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com os recur-
sos provenientes de atividades operacionais:

Depreciação e amortização 6.591 6.419
Provisões para crédito de liquidação duvidosa (378) (292)
Provisões para bônus e encargos – (721)
Baixa de ativo imobilizado 276 15
Impostos diferidos (5.750) –
Provisões para riscos (1.853) 1.503

14.804 36.461
Redução (Aumento) nos ativos e passivos
Contas a receber 16.860 (50.562)
Impostos ativos e passivos 11.857 (1.425)
Outras contas a receber 1.085 (647)
Depósitos judiciais 887 (1.006)
Fornecedores (27.946) 44.379
Receita diferida 782 (65)
Obrigações trabalhistas e sociais 3.042 (6.018)

2020 2019
Outras contas a pagar 1.365 (1.306)
Recursos líquidos provenientes das (Aplicados nas)
 atividades operacionais 22.736 19.811
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (3.267) (4.318)
Operações de arrendamento (3.815) (3.091)
Distribuição de dividendos (1.036) (6.304)
Recursos líquidos provenientes das (Aplicados 
nas) atividades de investimentos (8.118) (13.713)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Variação de partes relacionadas, líquido (11.152) (80.483)
Recursos líquidos provenientes das (Aplicados 
nas) atividades de financiamento (11.152) (80.483)

Aumento/ (Redução) dos fluxos de caixa do exercício 3.466 (74.385)
Caixa e equivalente de caixa
Saldo no início do exercício 206 74.591
Saldo no final do exercício 3.672 206
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes de 
caixa no exercício 3.466 (74.385)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das 
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão 

à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Márcio Alexandre Toscani – Representante legal
Antônio Manuel Morgado dos Santos

Contador CRC 1SP 158.408/O-1

2.0 Hoteis Piracicaba Ltda.
CNPJ 19.138.868/0001-80

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

Ativo 2019 2018
Circulante  823  1.610
Caixa e equivalentes de caixa 643 978
Contas a receber 24 444
Estoques  - 18
Impostos a recuperar 154 148
Outros créditos 2 22
Não circulante 22.731  21.635
Propriedades para investimento 22.731 21.635

Total do ativo  23.554  23.245

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018
Circulante  1.662  795
Fornecedores 297 465
Outras Contas a Pagar 66 77
Obrigações fiscais e trabalhistas 8 253
Empréstimos 1.291  -
Não circulante 15.098 16.400
Impostos diferidos 1.672 1.375
Empréstimos 13.416 15.026
Provisão para contingencias Judiciais 9  -
Patrimônio líquido  6.794  6.050
Capital social 28.998 25.538
Prejuízos acumulados  (28.024)  (26.200)
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.819 6.711
Total do passivo e patrimônio líquido  23.554  23.245

Demonstrações dos resultados em 31 de dezembro de 2019 e 2018
(Em milhares de reais)

2019 2018
Receita líquida de serviços  2.581  3.818
Custo operacional  (1.440)  (2.164)
Lucro Bruto  1.141  1.654
Despesas operacionais
Gerais e administrativas  (1.887)  (2.404)
Tributárias  (44)  (62)
Outras receitas (despesas) operacionais  (52)  16
PCE - Provisão para perdas de crédito esperadas  (111)  (55)
Provisão para impairment de ativo imobilizado  1.278  8.853
Lucros (prejuízo) operacional antes do
resultado financeiro  324  8.001

Resultado financeiro
Receitas financeiras  31  58
Despesas financeiras  (1.882)  (1.692)
Lucros (prejuízo)do exercício antes do IR e CS  (1.527)  6.367
Imposto de renda e contribuição social  (298)  (299)
Lucro (prejuízo) do exercício  (1.824)  6.068

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)
Capital Prejuízos Adiantamento para
 social acumulados futuro aumento de capital Total

Saldo em 31 de Dezembro de 2017  25.538  (32.268)  3.460  (3.269)
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  3.251  3.251
Lucro (prejuízo) do exercício  -  6.068  -  6.068
Saldo em 31 de Dezembro de 2018  25.538  (26.200)  6.711  6.050
Aumento de capital social conforme 9ª ACS  3.460  -  (3.460)  -
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  2.568  2.568
Lucro (prejuízo) do exercício  -  (1.824)  -  (1.824)
Saldo em 31 de Dezembro de 2019  28.998  (28.024)  5.819  6.794

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas
das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

2.0 Hotéis Piracicaba Ltda.
Jefferson Baptista Tagliapietra - CPF: 103.944.718-06

Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP 257949/O-0 - Contador
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CBR 060 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 31.178.834/0001-15 - NIRE: 35.235.320.195
Rerratifi cação da Ata de Reunião de Sócios

Na publicação da Ata de Reunião de Sócios realizada em 08.01.2021, às 10hs, publicada neste jornal, edição de 19.01.2021, 
constou por lapso que a redução do capital social em R$ 9.000.000,00, passando de R$ 27.410.775,00 para R$ 18.410.775,00, 
dividido em 18.410.775 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo o correto a redução do capital social em 
R$ 9.000.000,00, passando de R$ 12.714.573,00 para R$ 3.714.573,00, dividido em 3.714.573 quotas com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Flamingo – Investimentos Imobiliários Ltda.

Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF 25.116.715/0001-35 - NIRE 35.300.492.846

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 23.04.2021
Data, Hora, Local: Aos 23.04.2021, às 9hs, na sede, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81 (parte), São 
Paulo/SP. Presença: totalidade dos acionistas. Mesa: João Paulo dos Santos Pacífi co, Presidente; Renato de Souza Barros 
Frascino, Secretário. Deliberações Aprovadas: I. Ordinária: (i) As Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2020, publicados nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, e “O Dia SP”  no dia 
17.03.2021; e (ii) não haverá distribuição de lucros relacionada ao exercício encerrado em 31.12.2020, posto a ausência de 
lucro apurado neste período. I. Extraordinária: (i) A reeleição do Srs: João Paulo dos Santos Pacífi co, brasileiro, 
engenheiro, casado, RG 25.684.186 (SSP/SP), CPF/MF 267.616.938-61; Fabio Silva Gordilho, brasileiro, administrador, 
casado, RG 06.613.369-64 (SSP/BA), CPF/MF 915.853.255-20; e Sra. Aline Fernandes Correa, brasileira, contadora, 
solteira, RG 44.372.578-0 (SSP/SP), CPF/MF 368.111.278-99, todos residentes em São Paulo/SP; respectivamente, para os 
cargos de Presidente do Conselho de Administração, Vice Presidente do Conselho de Administração, e Conselheira da 
Companhia, todos com mandato até a realização da AGO que examinar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício 
a se encerrar em 31.12.2022, prevista para ocorrer até o dia 30.04.2023; e (ii) Autorizar a administração a tomar todas as 
medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. Ainda, os acionistas ratifi cam que: dispensaram o prazo de 
30 dias entre a data da publicação da Proposta da Administração, tendo em vista que os acionistas tiveram amplo 
conhecimento do teor das publicações, foram-lhes apresentados os documentos que julgaram necessários e foram prestadas 
as informações sufi cientes para que pudessem deliberar, em sede de assembleia ordinária e extraordinária. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 23.04.2021. Acionistas presentes: Nova Atlantis Participações Ltda. e João Paulo dos Santos Pacifi co. 
JUCESP nº 230.057/21-4 em 17.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ARCADIS LOGOS S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária em 16/04/2021.
No dia 16/04/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Quórum: Totalidade das ações. Mesa: Felipe Alceu 
Amoroso Lima - Presidente e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Deliberações: (i) Aprovação do Balanço patrimonial, 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados e demonstração do resultado do exercício - exercício fiscal findo em 
31/12/2020, os acionistas consideraram corretas as demonstrações financeiras e aprovaram por unanimidade. (ii)  Os 
acionistas deliberaram a destinação de 5% do lucro líquido apurado no exercício fiscal de 2020 à conta de reserva legal e, 
a não distribuição do dividendo mínimo anual correspondente a 25% do lucro líquido apurado, mantendo-se a totalidade 
do resultado de 2020 na conta de Reserva de Lucros, exceto pela reserva legal. (iii) Ratificar a reeleição dos demais atuais 
membros da Diretoria, cujos respectivos Termos de Posse estão arquivados na sede e os mandatos se estenderão até a 
realização da AGO que aprovar as contas do exercício social a encerrar-se em 31/12/2021. Composição da diretoria: Diretor 
Geral, Felipe Alceu Amoroso Lima; Presidente Diretoria de Negócios Infraestrutura, Ronaldo Pellicer Duarte dos Santos;   
Presidente Diretoria de Negócios Meio Ambiente, Karin Marangoni F. Formigoni; Diretora Jurídica e de Compliance, Carla 
Casagrande Ribeiro; Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina, José Carlos de Souza e Castro 
Valsecchi; Diretor de Recursos Humanos, Marcos Vinicius O. Fukumura; Diretores Executivos: Sandra Elisa F. Raimo, 
Rodrigo Braga Santini e Durval Bacellar Junior. (iv) Foi estabelecido, o valor global anual dos honorários da Diretoria 
em R$9.725.000,00. Nada mais. JUCESP 245.756/21-8 em 27/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/ME nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.30004584-0

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 19 de Maio de 2021
Data, Hora e Local: Aos 19 dias do mês de maio de 2021, às 15h00, a Assembleia Geral Ordinária 
da Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”) é realizada, em caráter excepcional, no 
Hotel Transamerica Berrini, na Rua Quintana, 1012, salas Brooklin 1, 2, 3 e 4, na cidade e Estado de 
São Paulo. Convocação: Publicação do Edital de Convocação nos dias 07, 08 e 11 de maio de 2021, 
no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” no Caderno Empresarial, páginas 54, 52 e 23, 
respectivamente, e nas edições dos dias 07, 08 e 11 de maio de 2021, no jornal “O Dia”, páginas 04, 
06 e 09, respectivamente. Publicações: O Aviso aos Acionistas previsto no artigo 133 da Lei das S.A. 
foi dispensado, uma vez que a Companhia enviou todos os documentos elencados neste mesmo 
artigo a todos os acionistas da Companhia em 16 de abril de 2021. O Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes foram publicados no dia 16 de 
abril de 2021, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” no Caderno Empresarial, página 24, 25, 26 
e 27 e na edição do dia 16 de abril de 2021 do jornal “O Dia”, página 09. Presença: Presentes 
acionistas representando mais de 99,40% do capital com direito a voto da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presentes também Dante 
Prati Fávaro (Diretor Presidente), Carlos Zenhiti Sasaki (Diretor Corporativo Administrativo), Adelmo 
Ernesto Di Gregório (Diretor Vice-Presidente), Sr. Fábio Cerboncini (Auditor Independente e 
representante da Irmãos Campos e Cerboncini Auditores Associados) e a totalidade dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia, os Srs. Ricardo Jesus de Barros Ávila, Ricardo Julio Rodil e Sérgio 
de A. Behrend. Também estiveram presentes, com a anuência de todos os acionistas presentes, o Sr. 
Djalma Soares dos Santos Jr. (Controller da Companhia), e os advogados da Companhia, Srs. 
Leonardo Moreira Costa de Souza e Alessandra Martins de Souza. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo 
Borges Ranzolin, Secretário: Sr. Leonardo Moreira Costa de Souza. Ordem do Dia: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, que refletem ajustes contábeis e 
correspondentes reflexos no exercício social de 2019; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício de 2019 em decorrência dos referidos ajustes contábeis; e (iii) deliberar sobre a 
remuneração da administração para o exercício social de 2021. Deliberações: Foram tomadas as 
seguintes deliberações, com a abstenção dos legalmente impedidos, e feitos os seguintes registros: 
(i) Foi autorizada, por todos os presentes, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral 
em forma de sumário, conforme previsão legal do artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”). (ii) Aprovar, por maioria de votos, as contas dos administradores, o relatório da administração, 
as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020, que refletem os ajustes contábeis e correspondentes reflexos no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, em atendimento aos CPCs vigentes (“Ajustes 
Contábeis”). (iii) Em razão dos Ajustes Contábeis, a Companhia apurou, em relação ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2019, um lucro líquido no montante total de R$ 348.355,00 
(trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) aprovar, por maioria de votos, a 
destinação do referido lucro líquido da seguinte forma, em observância à destinação dada quando da 
aprovação do resultado do referido exercício: (a) R$ 17.418,00 (dezessete mil quatrocentos e dezoito 
reais), representando 5% do valor apurado, para a reserva legal da Companhia; (b) R$ 82.734,00 
(oitenta e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais) para a distribuição do dividendo mínimo 
obrigatório; e (c) o saldo, no valor de R$ 248.203,00 (duzentos e quarenta e oito mil e duzentos e três 
reais), para a reserva estatutária da Companhia denominada Reserva para Reforço de Capital de 
Giro e Fluxo de Caixa, na forma do artigo 194 da Lei das S.A. Fica consignado, ainda, que o montante 
do dividendo mínimo obrigatório ora declarado será pago aos acionistas, em moeda corrente nacional 
e sem correção monetária, em até 60 (sessenta) dias a contar da presente data. (iv) Tendo em vista 
que a Companhia não apurou lucro líquido referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2020, consignar que não haverá distribuição de dividendos aos acionistas referente a tal exercício 
social. (v) Fixar, por maioria de votos, o montante global da remuneração da administração para o 
exercício social de 2021, em até R$ 2.651.306,01 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e seis reais e um centavo) - mesmo valor pago nos exercícios sociais de 2018, 2019 e 2020, 
sem qualquer ajuste, nem correção monetária. (vi) Mediante proposta apresentada pelos acionistas 
Daniel Helou da Fonseca e Marcelo Helou da Fonseca, aprovar a instalação do Conselho Fiscal e 
aprovar a eleição de seus membros, para um mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar 
sobre as contas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, a saber: Indicados pelos 
acionistas Daniel Helou da Fonseca e Marcelo Helou da Fonseca: a. Massao Fábio Oya, brasileiro, 
casado, técnico em contabilidade, com endereço residencial na Alameda Arara Azul, 157, lote D26, 
Parque Residencial Shambala II, Atibaia - SP, CEP 12952-011, inscrito no CRC 1SP252920/O-9, 
portador do RG nº 34.872.970-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 297.396.878-06; e como suplente 
Maria Elvira Lopes Gimenez, brasileira, divorciada, bacharel em Ciências Econômicas, com 
endereço residencial na Rua Laurindo Felix da Silva, 47, B. Luiz Fagundes, Mairiporã - SP, portadora 
da cédula de identidade RG nº 19.114.234-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 136.012.018-10. 
Indicados, por unanimidade, pelos demais acionistas: b. Ricardo Jesus de Barros Ávila, brasileiro, 
casado, empresário e contador, inscrito no CPF/ME sob o nº 009.682.398-46, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.724.036-1 SSP/SP, com endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º 
andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; e seu respectivo suplente, Edson Santos de Oliveira, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/ME sob o nº 044.402.078-04, portador da cédula de 
identidade RG nº 15.858.865-4 SSP/SP, com endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º 
andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; e c. Ricardo Julio Rodil, argentino, casado, contador, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 766.812.708-91, portador da cédula de identidade RNE nº RGW 044821-U, com 
endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; e seu 
respectivo suplente, João Vieira Uchôa Filho, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 021.741.738-83, portador da cédula de identidade RG nº 11.381.986-9 SSP/SP, com endereço 
profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004. (vii) Os conselheiros 
eleitos tomarão posse de seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente 
data, na sede social da Companhia, mediante a assinatura do pertinente termo de posse a ser 
lavrado em livro próprio, ocasião em que prestarão as devidas declarações na forma da lei. Até a 
referida data, os acionistas interessados poderão verificar o preenchimento dos requisitos legais 
referentes aos conselheiros fiscais ora eleitos. (viii) Fixar, por unanimidade de votos, a remuneração 
do Conselho Fiscal em R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais para cada membro. Protestos, 
Manifestações e Votos: Os protestos, manifestações e votos apresentados pelos acionistas, no total 
de 06 (seis) documentos, foram autenticados pela mesa e arquivados na sede da Companhia. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: Archangela Gabriela Prati Fávaro (pp. Roberto Romero Dias Carneiro); 
Sônia Toledo Pereira da Silva (pp. Ricardo Borges Ranzolin); Luis Fernando Pereira da Silva (pp. 
Ricardo Borges Ranzolin); Marcelo Helou da Fonseca (pp. Luciano Gomes Cardim Mendes de 
Oliveira); e Daniel Helou da Fonseca (pp. Luciano Gomes Cardim Mendes de Oliveira). Certificamos 
que a presente é cópia fiel da ata escriturada em livro próprio. São Paulo, 19 de maio de 2021. Mesa: 
Ricardo Borges Ranzolin - Presidente; Leonardo Moreira Costa de Souza - Secretário. JUCESP nº 
256.817/21-2 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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1. Data, Hora e Local: Realizada em 06.01.2021, às 10 horas, na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão 
Fundos, Jaguaré, CEP: 05348-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da acionista da Companhia, representan-
do 100% do seu capital social, conforme o disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), a saber: Solví Participações 
S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000, 
CNPJ/ME nº 02.886.838/0001-50, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.158.903 (“Solví”). 3. Mesa: Presidiu a assembleia a Sra. 
Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcelos, que convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Patrícia Bicudo Barbosa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) 
a alteração da denominação social da Companhia; (ii) a alteração do objeto social da Companhia; (iii) a criação de Conselho de Administração da Companhia, 
bem como, se aprovado, eleger seus respectivos membros; (iv) a proposta de fi xação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 
exercício de 2021; (v) a alteração das matérias de competência privativa da Assembleia Geral da Companhia, de forma a refl etir as regras de governança do gru-
po Solví; (vi) a alteração da composição da Diretoria da Companhia, incluindo a competência dos Diretores e forma de representação da Companhia; (vii) a re-
forma do Estatuto Social da Companhia para, além dos itens precedentes, adaptá-lo às demais regras de governança de sua acionista Solví, o qual, se aprova-
do, passará a vigorar com a redação constante do Anexo I da presente ata; e (viii) autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos neces-
sários à efetivação e implementação das deliberações em pauta. 5. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, as seguintes de-
liberações: i) Autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei das S.A.; ii) Aprovada a alteração da denominação 
social da Companhia para “Solví Essencis Ambiental S.A.”, com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social para refl etir a nova denominação da 
Companhia; iii) Aprovada a alteração do objeto social da Companhia com a inclusão da atividade de “aquisição e comercialização de Créditos de Carbono – 
RCE´s (Redução de Emissões Certifi cadas), produzidos nos diversos projetos de Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (“MDL”) desenvolvidos pelas suas sub-
sidiárias”, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social; iv) Aprovada a criação do Conselho de Administração da Companhia, a ser composto 
por 6 membros, com a consequente alteração do Estatuto Social da Companhia de forma a prever o funcionamento, constituição e competência do mesmo, pas-
sando a Companhia a ser administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria. v) Aprovar a eleição, já em conformidade com as novas normas es-
tatutárias, para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 2 anos, dos Srs.: i. Carlos Leal Villa, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, RG nº 01.085.368-58 SSP/BA, CPF nº 112.163.365-04, com endereço comercial na Avenida Nove de Julho, nº 3624, sala 24, Jardim Paulista, na Cidade de 
São Paulo/SP, como Presidente do Conselho de Administração da Companhia; ii. Fernando Lima Rocha Lohmann, brasileiro, casado, economista, RG nº 
10.117.655-0, SSPSP, CPF nº 289.332.088-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial nesta mesma cidade na Rua Funchal, 
418, conjunto 3301, 33º andar Edifício E Tower - Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04551-060. iii. Eliane Aleixo Lustosa de Andrade, brasileira, divorciada, 
economista, RG nº 04.457.224 IFPRJ, CPF/ME nº 783.519.367-15, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Alexandre Stockler, nº 18, Gá-
vea, CEP 22.451-230. iv. Paul Richard Mitchener, americano, casado, engenheiro ambiental, passaporte nº 486509721 residente e domiciliado nos Estados 
Unidos, Estado da Carolina do Norte (North Carolina), com escritório em 125 W55th Street, New York, NY 10019, Estados Unidos; v. Olga Stankevicius Col-
po, brasileira, casada, psicóloga, RG nº 5.472.441-7, SSP/SP, CPF nº 216.118.408-30, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com escritório comer-
cial nesta mesma cidade na Avenida José Galante, nº 224, 13º andar, Vila Suzana, CEP: 05642-000; e vi. Albérico Machado Mascarenhas, brasileiro, casa-
do, economista, RG nº 01.036.068-90, SSP/BA, CPF nº 101.846.785-87, residente e domiciliado na Cidade de Salvador/BA, com escritório comercial nesta mes-
ma Cidade, na Rua Waldemar Falcão, nº 1804, Edifício Morada Real do Horto, Apartamento 801. Todos os Conselheiros ora eleitos cumprirão seus respectivos 
mandatos até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar, discutir e votar a respeito das contas relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2022, sendo este prazo prorrogável automaticamente até a posse dos membros que vierem a substituí-los, caso não haja reeleição imediata. Os conselhei-
ros ora eleitos serão empossados em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, a serem lavrados no Livro de Registro de Atas de Re-
uniões do Conselho de Administração, arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 149 da Lei S.A. A acionista Solví declara que recebeu dos admi-
nistradores eleitos a declaração de não estarem incursos em nenhuma das causas previstas em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, nos 
termos do artigo 147 e § 1º da Lei nº das S.A.. vi) Aprovada a alteração das disposições do Estatuto Social referentes às competências da Assembleia 
Geral da Companhia, de modo a refletir as regras de governança corporativa do grupo Solví, com a inclusão das seguintes matérias, que apenas pode-
rão ser aprovadas em Assembleia Geral pelo voto afirmativo da maioria das ações com direito a voto presentes na Assembleia Geral: (a) nomeação ou 
alteração do Conselheiro Independente da Companhia, bem como aprovação da remuneração correspondente; (b) criação ou aumento do montante de 
capital autorizado ou, ainda, novos aumentos de capital (exceto aumentos de capital dentro dos limites do capital autorizado, se aplicável) relacionados 
à Companhia; (c) ofertas primárias de ações, oferta pública inicial (IPO), alterações nos direitos das ações, criação de novas classes de ações, criação 
ou emissão de valores mobiliários e quaisquer aditamentos às suas condições, em cada caso, relativos à Companhia; (d) qualquer resgate que não seja 
pro rata, redução de capital, recompra de ações ou recapitalização, ou conversão em participação societária de empréstimos feitos pela Acionista à Com-
panhia; (e) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (f) qualquer operação de fusão, incorporação, cisão, incorporação de ações, 
joint venture, transformação ou qualquer outra operação com efeitos similares envolvendo a Companhia; (g) qualquer decisão de aprovar ou pedir a dis-
solução da Companhia, ou qualquer processo voluntário de recuperação judicial, falência ou procedimentos similares de insolvência da Companhia su-
pervisionados judicialmente; (h) alocação dos resultados da Companhia ou pagamento de juros sobre o capital próprio, incluindo a declaração de qual-
quer dividendo (intercalar, anual e/ou intermediário); e (i) todas as demais matérias de competência privativa da assembleia geral, previstas no artigo 
122 da Lei das S.A.; vii) Aprovada a nova composição da Diretoria da Companhia, que será composta por 6 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um 
Diretor Financeiro e de Gestão de Riscos, um Diretor Jurídico e de Compliance, um Diretor de Desenvolvimento Organizacional e Gestão de Pessoas e dois Dire-
tores Operacionais, com mandato unifi cado de 2 anos, podendo ser reeleitos, com a consequente alteração do Estatuto Social da Companhia de forma a prever 
as competências de cada Diretor e as formas de representação da Companhia. viii) Aprovada, sem qualquer restrição ou ressalva, a ampla reforma do Estatuto Social da 
Companhia, para, além de refl etir os itens deliberados acima, adaptá-lo às demais regras de governança do grupo Solví, incluindo ajustes de redação e renumeração dos 
artigos, o qual passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. ix) Autorização aos administradores da Companhia a praticarem todos os atos ne-
cessários à formalização e implementação das deliberações ora aprovadas, promovendo todos os registros, transcrições e averbações necessárias nos órgãos e reparti-
ções públicas competentes, nos termos e para os fi ns da legislação aplicável. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraor-
dinária, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. 7. Assinaturas: Sra. Célia Maria Bucchianeri Fran-
cini Vasconcelos, presidente da mesa e a Sra. Patrícia Bicudo Barbosa, secretária. Acionista: Solví Participações S.A. Certifi co que esta ata é cópia fi el da lavrada no livro 
de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 06.01.2021. Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcelos - Presidente, Patrícia Bicudo Barbosa - Se-
cretária. JUCESP nº 138.723/21-7 em 12.03.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Estatuto Social da Solví Essencis Ambiental S.A - CNPJ/MF nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35.300.371.780. Capítulo I – Da 
Organização da Companhia, Denominação, Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º: A Companhia tem a denominação de Solví Essencis Ambiental S.A., 
constituída sob a forma de sociedade por ações, e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas de-
mais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem por objeto: (a) a prestação de serviços de engenharia na área ambiental, através da realização 
de planos diretores de meio ambiente, programas de atuação responsável, gerenciamentos, planejamentos, projetos, análises, consultorias, auditorias, perícias, 
planos de emergência, estudos de segurança, higiene, toxicologia e controle de qualidade; (b) a prestação de serviços de controle ambiental através da coleta, 
análise e monitoramento de efl uentes sólidos, líquidos e gasosos, objetivando avaliar a qualidade do solo, ar e águas; (c) a execução de análises laboratoriais 
de compostos orgânicos e inorgânicos; (d) a caracterização de resíduos e efl uentes; (e) a preparação e manuseio de transporte de resíduos perigosos; (f) o ge-
renciamento de resíduos perigosos, inclusive promovendo a minimização da geração e a destinação fi nal, através de reaproveitamentos, reciclagens, disposição 
em aterros e a incineração, co - processamento em equipamentos próprios ou de terceiros; (g) promoção de campanhas de esclarecimento, tanto em fábricas, 
como nas comunidades; (h) o fornecimento da mão-de-obra especializada para manuseio de resíduos perigosos e locação de máquinas de equipamentos para 
tal; (i) a elaboração de projetos e serviços de terraplanagem e construção civil; (j) o projeto, a construção, a operação, o gerenciamento, a manutenção, o moni-
toramento e a fi scalização de centros de tratamento, valorização e destinação fi nal de resíduos; (k) a comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a par-
tir do tratamento e valorização dos resíduos, (l) a prestação de serviços de incineração e/ou destruição de resíduos industriais e sua disposição em aterros; (m) 
administração de serviços a terceiros; (n) participação em outras sociedades como sócia ou acionista; (o) operação de estações de transferência, gerenciamen-
to, tratamento e destino fi nal de resíduos industriais e doméstico em todo o território brasileiro; (p) serviços de transporte para atender necessidades próprias 
ou de terceiros; (q) representações de empresas; (r) locação de veículos e equipamentos necessários para a consecução de seu objeto social; (s) saneamento 
ambiental e congêneres; (t) comercialização de produtos e subprodutos oriundos de coleta e/ou reciclagem de resíduos industriais; (u) gestão e a comercializa-
ção de bens próprios; (v) execução de serviços de engenharia, consultoria, assessoria, análises, elaboração de projetos relacionados ao meio ambiente, opera-
ção de sistemas de transporte, coletas e destinação de resíduos, bem como a execução de obras e a prestação de serviços afi ns ligados à área de engenharia e 
meio ambiente e (w) assessoria na obtenção de benefício fi scal aos produtos não comercializáveis das empresas; (x) armazenagem de produtos, subprodutos e 
resíduos industriais; (y) descaracterização de produtos e subprodutos das empresas; (z) Conservação e limpeza industrial de equipamentos; (aa) Serviços admi-
nistrativos; e (bb) aquisição e comercialização de Créditos de Carbono – RCE´s (Redução de Emissões Certifi cadas), produzidos nos diversos projetos de Meca-
nismos de Desenvolvimento Limpo (“MDL”) desenvolvidos pelas suas subsidiárias. Artigo 3º: A Companhia tem a sua sede à Avenida Gonçalo Madeira, 400, 
Galpão Fundos, Jaguaré, CEP: 05348-000, Cidade de São Paulo/SP. § Único: A critério do Conselho de Administração, a Companhia poderá abrir, transferir e ex-
tinguir fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Ca-
pital Social: Artigo 5º: O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 129.195.979,00, dividido em 129.195.979 ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal. § 1º: A cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. É vedada a emissão de par-
tes benefi ciárias pela Companhia, bem como a existência desses títulos de emissão da Companhia em circulação. Artigo 6º: A propriedade de ações presumir-
-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Capítulo III – Da Assembleia Geral: Artigo 7º: A Assembleia Geral reunir-se-á na sede 
social, admitida a realização por meio digital nos termos do § 2º do Artigo 9º: (a) ordinariamente, dentro dos quatro meses subsequentes ao término do exercí-
cio social, para, conforme aplicável: (i) tomar as contas dos administradores e examinar e votar as demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo; (ii) deliberar so-
bre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quan-
do for o caso, e fi xar a respectiva remuneração, sendo que com relação aos administradores, de forma global ou individual; e (b) extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais da Companhia o exigirem. Artigo 8º: A Assembleia Geral será convocada por escrito pelo Conselho de Administração, representado 
por seu Presidente, ou, nas ausências ou impedimentos deste, por quaisquer 2 de seus membros, com antecedência mínima de 15 dias. Em segunda convoca-
ção, a convocação deverá ser entregue com pelo menos 8 dias de antecedência. § 1º: A Assembleia Geral também pode ser convocada, nas hipóteses previstas 
na Lei das S.A., pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal. § 2º: As Assembleias Gerais da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração, ou, na sua ausência, por outro Conselheiro por ele indicado. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração ou do Conselheiro por ele indica-
do, as Assembleias Gerais poderão ser presididas por qualquer um dos presentes, escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, que conduzirá os 
trabalhos de forma a cumprir e respeitar o disposto na legislação aplicável. O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o secretário da 
mesa. Artigo 9º: Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador, nos termos previstos na Lei das S.A. § 1º: Para melhor or-
ganização dos trabalhos, os acionistas deverão apresentar os documentos para participação nas Assembleias Gerais com ao menos 24 horas antes da realiza-
ção da Assembleia Geral. O acionista que não realizar o depósito prévio dos documentos poderá participar presencialmente da Assembleia Geral, desde que 
compareça à reunião com os documentos necessários até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. § 2º: A Assembleia Geral da Companhia poderá ser 
realizada de forma parcialmente digital ou exclusivamente digital, nos termos da legislação aplicável e, nessas hipóteses, a Companhia poderá requerer que o 
acionista que pretende participar por meio de sistema eletrônico apresente os documentos necessários para participação na Assembleia Geral com até 2 dias 
de antecedência. Artigo 10: Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas representando, no mínimo, ¼ do capital social com direito a voto, exceto nos casos em que a legislação aplicável exigir quórum maior. Em segunda 
convocação, as Assembleias Gerais serão instaladas com a presença de qualquer número de acionistas. Artigo 11: A ordem do dia e a documentação de supor-
te acerca das matérias constantes da pauta a ser analisada em uma Assembleia Geral deverão ser colocadas pela Companhia à disposição dos acionistas, na 
forma e prazos previstos na Lei das S.A. Artigo 12: Observadas as demais hipóteses previstas em lei, as seguintes matérias deverão ser deliberadas pela As-
sembleia Geral: a) Criação ou aumento do montante de capital autorizado ou aumentos de capital (exceto aumentos de capital dentro dos limites do capital au-
torizado, se aplicável) relacionados à Companhia; b) Realização de ofertas públicas de valores mobiliários pela Companhia, alterações nos direitos das ações da 
Companhia, criação de novas classes de ações da Companhia, criação ou emissão de valores mobiliários da Companhia e alterações às suas características ou 
condições; c) Resgate das ações da Companhia, redução de capital ou aquisição de ações de emissão Companhia. d) Aprovação das demonstrações fi nanceiras 
anuais da Companhia; e) Realização de qualquer operação de fusão, incorporação, cisão, incorporação de ações, transformação ou contratos associativos envol-
vendo a Companhia; f) Aprovação ou pedido de dissolução da Companhia, ou qualquer processo voluntário de recuperação judicial, falência ou procedimentos 
similares de insolvência da Companhia supervisionados judicialmente; e g) Alocação dos resultados da Companhia e a distribuição de juros sobre o capital ou 
dividendos. § Único - Ressalvadas as exceções previstas em lei, as deliberações serão aprovadas em Assembleia Geral pelo voto afi rmativo da maioria das 
ações com direito a voto presentes na Assembleia Geral, não se computando as abstenções. Capítulo IV – Da Administração - Seção I – Normas Gerais: 
Artigo 13: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º: Os administradores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias subsequentes à sua eleição. § 2º: O prazo de gestão dos administradores esten-
der-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. § 3º: Os administradores fi cam dispensados de apresentar garantia em favor da Companhia para 
assegurar os atos de gestão. Seção II – Conselho de Administração: Artigo 14: O Conselho de Administração será composto por 6 membros, dentre os quais 
um será denominado Presidente e pelo menos um será um Conselheiro Independente, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, a 
qual fi xará a respectiva remuneração. Os Conselheiros terão mandato unifi cado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § 1º: O Presidente do Conselho de Admi-
nistração deverá ser escolhido entre os conselheiros eleitos pela Assembleia Geral. § 2º: No caso de vacância do cargo de qualquer dos membros do Conselho 
de Administração, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para deliberar a respeito da eleição do substituto, que completará o prazo de gestão 
do substituído, observada a legislação aplicável. Artigo 15: O Conselho de Administração reunir-se-á pelo menos uma vez por trimestre de cada exercício fi scal, 
nas datas previamente determinadas pelo próprio órgão ou sempre que houver necessidade. As Reuniões do Conselho poderão ser convocadas: (i) pelo Presi-
dente do Conselho de Administração, quer por iniciativa própria ou mediante solicitação enviada por outro Conselheiro ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração; ou (ii) por qualquer Conselheiro, caso o Presidente, após solicitação de tal Conselheiro, não a convoque. § 1º: A convocação das reuniões do Conselho de 
Administração será realizada por escrito com antecedência mínima de 5 dias da data fi xada para a realização da reunião. O aviso de convocação poderá se dar 
por meio de envio a endereço eletrônico ou postal (no caso de correio eletrônico, com uma cópia da notifi cação/documento correspondente anexada ao correio 
eletrônico), devendo conter o local, a data, o horário da reunião, bem como a ordem do dia, com detalhamento dos itens das matérias a serem tratadas, acom-
panhadas das informações e documentos de suporte necessários. § 2º: Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que comparecerem à reunião 
todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 16: As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede social da Companhia, poden-
do, em casos excepcionais, ser realizadas em outro endereço indicado na convocação de tal reunião, caso seja necessário ou conveniente para a melhor condu-
ção dos trabalhos, admitindo-se, ainda, a realização da reunião de forma parcialmente digital ou exclusivamente digital. § 1º: Qualquer Conselheiro tem o direi-
to de participar de uma reunião do Conselho de Administração à qual não possa estar fi sicamente presente, por telefone, videoconferência ou qualquer outro 
meio de comunicação que permita a identifi cação dos participantes e sua interação em tempo real. O Conselheiro que participar remotamente da reunião somen-
te se considera presente se confi rmar seus votos e manifestação por meio de declaração por escrito encaminhada na data da reunião ao presidente da reunião 
por carta, fax, correio eletrônico (e-mail) ou outra forma de envio que permita a identifi cação do remetente. Uma vez recebida a manifestação, o presidente da 
reunião fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro que participou remotamente. § 2º: Até, pelo menos, 1 Dia Útil 
antes da Reunião do Conselho de Administração, um Conselheiro poderá notifi car os outros Conselheiros de que não poderá comparecer e poderá nomear outro 
Conselheiro para representá-lo na Reunião do Conselho de Administração, desde que o voto a ser proferido em seu nome seja previamente orientado por tal Con-
selheiro, por escrito, para o outro Conselheiro que o representar, o qual fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do Conselhei-
ro que o nomeou como representante. § 3º: O quórum para instalação das reuniões do Conselho de Administração em primeira convocação, tendo por objeto 
qualquer questão, ou em qualquer convocação subsequente quando tiver por objeto as matérias previstas no Artigo 17 deste Estatuto Social, exigirá a presença 
de pelo menos 5 Conselheiros. Exceto nos casos em que a reunião tiver por objeto matérias previstas no Artigo 17 deste Estatuto Social, as reuniões do Conse-
lho de Administração se instalarão em segunda convocação com a presença de quaisquer dois membros. § 4º: Se o quórum para instalação de uma Reunião do 
Conselho de Administração tendo por objeto as matérias previstas no Artigo 17 não for alcançado em qualquer convocação subsequente devido à ausência su-
cessiva de quaisquer Conselheiros nomeados, o quórum para instalação da respectiva reunião do Conselho de Administração em qualquer convocação posterior 
será de quaisquer 2 membros do conselho, enquanto o quórum para a aprovação de quaisquer matérias será o da maioria dos membros do conselho presentes. 
§ 5º: As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho ou, em sua ausência, por outro conselheiro indicado pelo Presi-
dente para esta fi nalidade, e secretariada por quem o presidente da reunião indicar. Artigo 17: Além daquelas previstas na legislação aplicável e demais previ-
sões deste Estatuto Social, as seguintes matérias deverão ser objeto de deliberação pelo Conselho de Administração: a) Destituição e eleição dos Diretores e 
alocação de sua remuneração, incluindo plano de incentivo de curto e longo prazo; b) Aprovação ou alteração do orçamento consolidado e planos de negócios 
de 5 anos da Companhia e suas Subsidiárias (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) elaborado para cada exercício fi scal (“Orçamento Anual”), a ser re-
visto anualmente; c) Aprovação ou atualização periódica do plano de sucessão para cada membro da Diretoria, a ser revisado anualmente em conjunto com o Or-
çamento Anual, que indicará nomes que potencialmente poderão ser considerados como substitutos provisórios imediatos para cada um dos cargos da Direto-
ria em caso de vacância; d) Defi nição de uma lista pré-aprovada, a ser revisada anualmente em conjunto com o Orçamento Anual, que indicará as empresas de 
recrutamento de primeira linha que poderão ser contratadas pela Companhia para fi ns indicação de possíveis candidatos a administradores; e) Aprovação ou 
atualização periódica de um escopo pré-aprovado de qualifi cações para cada cargo da Diretoria, a ser revisado anualmente em conjunto com o Orçamento Anual 
(“Escopo Pré-Aprovado”); f) Aprovação da alocação da remuneração individual dos Diretores estatutários e da remuneração global e individual dos diretores não 
estatutários da Companhia; g) Manifestação sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia, aprovação da alteração de princípios contábeis adotados pela 
Companhia (exceto quando tal alteração for obrigatória por lei ou regulamentação aplicável), aprovação da contratação e destituição de auditor independente 
da Companhia ou, ainda, adoção de medidas que impliquem efeitos tributários para a Companhia nos EUA ou no Canadá; h) Aprovação ou aditamento da regra 
de delegação de poderes da Companhia, sendo certo que a regra de delegação de poderes para as Subsidiárias (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) 
não poderá delegar mais poderes para a administração do que aquela delegada pela regra de delegação da Companhia; i) Aprovação de operações envolvendo 
aquisição, venda ou desenvolvimento de projetos pela Companhia e/ou por suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), que 
individualmente ou em um conjunto de operações relacionadas envolvam valores superiores a R$ 10.000.000,00; j) Aprovação de despesas de capital (CAPEX) 
pela Companhia, suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) em itens ou uma série de itens relacionados envolvendo um 
montante superior a R$ 10.000.000,00, desde que não tenham sido previamente aprovados no orçamento anual correspondente; k) Aprovação da celebração, 
cancelamento ou aditamento de contratos pela Companhia ou por suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) com clientes, 
relativos a concessões governamentais ou a parcerias público-privadas, em valor superior a R$ 30.000.000,00; l) Aprovação da propositura ou realização de acor-
do pela Companhia ou por suas Subsidiárias ou Coligadas em qualquer Demanda ou série de Demandas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) relacio-
nadas em que o montante do passivo seja superior, no total, a R$ 10.000.000,00; m) Contratação de endividamento, incluindo refi nanciamento ou prorrogação de 
dívidas existentes, pela Companhia ou por suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), que não esteja previsto no Orçamen-

to Anual ou que não esteja de acordo com os parâmetros previstos na Política de Endividamento da Companhia; n) Aprovação de aumentos de capital dentro do 
limite do capital autorizado da Companhia, se houver, e de quaisquer aumentos de capital social de qualquer Subsidiária ou Coligada (conforme defi nido no Ar-
tigo 33 deste Estatuto); o) A celebração, aditamento ou rescisão, pela Companhia ou por suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste 
Estatuto), de qualquer contrato cujo montante devido pela Companhia ou por suas Subsidiárias, ou penalidades nele previstas aplicáveis à Companhia ou às suas 
Subsidiárias, excedam R$ 10.000.000,00; p) Aprovação de novas ou aditamento às atuais políticas de governança da Companhia, incluindo, mas sem limitação, 
Política de Distribuição, Política de Gestão de Riscos, Política de Endividamento, Política Anticorrupção, Política de Investimento, bem como o Manual de Ges-
tão de Riscos e o Programa de Integridade Sustentável (Compliance); q) Aprovação da celebração ou aditamento de contratos e da realização de operações en-
tre a Companhia, ou suas Subsidiárias ou Coligadas, e os acionistas da Companhia, ou de suas Subsidiárias ou Coligadas, ou, ainda, partes relacionadas aos 
mesmos; r) A celebração ou aditamento, pela Companhia ou por suas Subsidiárias ou Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), de qualquer con-
trato que crie ou modifi que qualquer restrição ou condição à transferência de valores mobiliários de emissão da Companhia; s) Qualquer decisão para aprovar ou 
pedir a dissolução ou qualquer processo voluntário de recuperação judicial, falência ou procedimentos similares de insolvência supervisionado judicialmente de 
qualquer das Subsidiárias ou Coligadas da Companhia (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto); t) Aprovação de quaisquer das matérias listadas nos itens 
(b), (c) e (e) do Artigo 12 acima no âmbito de uma Subsidiária ou Coligada (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), observado o disposto em acordos de 
acionistas celebrados no âmbito das referidas Subsidiárias ou Coligadas; u) Alterações relevantes aos Estatutos/Contratos Sociais de Subsidiárias ou Coligadas 
(conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), observado o disposto em acordos de acionistas celebrados no âmbito das referidas Subsidiárias ou Coligadas; 
v) Manifestação sobre qualquer operação de fusão, incorporação, cisão, incorporação de ações, transformação ou contratos associativos envolvendo a Compa-
nhia; w) Deliberar acerca da emissão, para colocação privada ou por meio de oferta pública de distribuição, de notas promissórias e debêntures não conversí-
veis em ações. § 1º: Cada membro do Conselho de Administração tem direito a 1 voto na reunião do Conselho de Administração. Ressalvadas as exceções pre-
vistas na Lei das S.A., as deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas pelo voto da maioria dos conselheiros presentes à reunião, incluindo os 
que participarem de forma remota nos termos do § 1º do Artigo 16, não computadas as abstenções. § 2º: O Presidente do Conselho de Administração terá os 
mesmos direitos de votação que qualquer outro conselheiro no que diz respeito às deliberações submetidas ao Conselho de Administração, mas terá o direito de 
emitir um voto de desempate em relação a qualquer deliberação. Artigo 18: O Conselho de Administração será assessorado pelos seguintes comitês: (i) Comi-
tê de Conduta, (ii) Comitê de Investimentos e Novos Negócios, (iii) Comitê de Pessoas e Segurança e (iv) Comitê de Riscos e Auditoria. § 1º: Sem prejuízo dos co-
mitês mencionados no caput, o Conselho de Administração poderá constituir, instalar e dissolver outros comitês de assessoramento, elegendo e destituindo, a 
qualquer tempo, os respectivos membros e estabelecendo suas respectivas regras de composição e funcionamento. § 2º: Os comitês da Companhia serão com-
postos por, no mínimo, 3 membros, nomeados pelo Conselho de Administração, ressalvado que cada acionista que detenha 25% ou mais das ações com direito 
a voto da Companhia terá o direito de indicar 1 membro para cada comitê. Seção III – Diretoria: Artigo 19: A Diretoria da Companhia será composta por 6 Di-
retores, eleitos e substituídos Conselho de Administração, observadas as disposições previstas neste Estatuto Social, com mandato unifi cado de 2 anos, poden-
do ser reeleitos. A Diretoria será formada por um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e de Gestão de Riscos, um Diretor Jurídico e de Compliance, um Di-
retor de Desenvolvimento Organizacional e Gestão de Pessoas e dois Diretores Operacionais, sendo permitida a cumulação de cargos. § 1º: Sujeito às delega-
ções de poderes feitas pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Presidente: (i) supervisionar e gerir os negócios da Companhia, (ii) monitorar a ad-
ministração direta ou indireta das Subsidiárias e Coligadas da Companhia (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto); (iii) supervisionar e coordenar as po-
líticas internas da Companhia, de acordo com as orientações do Conselho de Administração; e (iv) realizar outras atividades indicadas pelo Conselho de Admi-
nistração. § 2º: Compete ao Diretor Financeiro e de Gestão de Riscos: (i) preparar, revisar e inspecionar as demonstrações fi nanceiras, livros e registros contá-
beis da Companhia; (ii) garantir que as Demonstrações Financeiras refl itam adequadamente a situação econômico-fi nanceira da Companhia e que as mesmas 
sejam submetidas aos necessários processos de auditoria externa; (iii) estruturar e conduzir o processo de planejamento de curto e médio prazo; (iv) gerir o mo-
nitoramento dos contratos fi nanceiros e contas bancárias corporativas da Companhia; (v) negociar e gerir operações fi nanceiras, a fi m de garantir disponibilida-
de de capital de giro e fi nanciamento de despesas de capital (CAPEX); (vi) analisar os resultados realizados e a geração de caixa, suas variações em relação aos 
orçamentos, fundamentos e conformidade, fornecendo informação gerencial consistente e confi ável para a tomada de decisões; (vii) realizar a gestão de tribu-
tos e sua conformidade conjuntamente com o Diretor Jurídico e de Compliance; (viii) coordenar a elaboração das declarações de Imposto de Renda; (ix) coorde-
nar o planejamento e implementação de políticas tributárias conjuntamente com o Diretor Jurídico e de Compliance; (x) gerir os planejamentos e orçamentos fi -
nanceiros da Companhia e monitorar os planejamentos e orçamentos fi nanceiros das Subsidiárias e Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto); 
(xi) promover a cultura de gestão de riscos na Companhia e auxiliar os executivos das Subsidiárias a mitigar o nível de exposição dos negócios a riscos relevan-
tes; (xii) promover a melhoria contínua dos controles internos e procedimentos, mitigando riscos, exposição a fraudes e não conformidades em processos; (xiii) 
propor e conduzir o plano anual de auditoria interna; e (xiv) realizar outras atividades indicadas pelo Conselho de Administração e/ou pelo Diretor Presidente. § 
3º: Compete ao Diretor de Desenvolvimento Organizacional e Gestão de Pessoas: (i) zelar pelo cumprimento das metas aprovadas pelo Conselho de Administra-
ção e pela correta aplicação das normas e políticas corporativas relativas à área de Pessoas; (ii) disseminar a cultura, missão e valores da Companhia; (iii) ali-
nhar as políticas de recursos humanos com a estratégia da organização da Companhia; (iv) defi nir, planejar e monitorar as estratégias para gestão de pessoas, 
estabelecendo diretrizes para implantação e/ou desenvolvimento de programas de treinamento, desenvolvimento, avaliação de desempenho e planos de carrei-
ra e sucessão; (v) construir soluções em conjunto com outras áreas da Companhia, buscando que as práticas e ações da área de recursos humanos sejam gera-
doras de melhoria dos resultados; (vi) reportar informações para subsidiar as tomadas de decisões, posicionando sobre os resultados obtidos, performance e 
ocorrências relevantes do âmbito de gestão de pessoas; (vii) monitorar e reportar indicadores de gestão de pessoas, garantindo que as ações necessárias sejam 
tomadas para correção de desvios, visando a melhoria dos resultados organizacionais; (viii) monitorar o orçamento anual da área, analisando relatório de despe-
sas, projeções e análise de futuras demandas de forma a propiciar seu cumprimento; (ix) estabelecer um plano de cargos e salários, monitorando tendências do 
mercado, visando assegurar o equilíbrio interno versus a competitividade externa das práticas de remuneração fi xa e variável da organização; (x) organizar o pa-
trimônio humano buscando a quantidade e qualidade adequados para a execução das estratégias da Companhia; e (xi) realizar outras atividades indicadas pelo 
Conselho de Administração e/ou pelo Diretor Presidente. § 4º: Compete ao Diretor Jurídico e de Compliance: (i) coordenar e supervisionar os assuntos de natu-
reza jurídica relacionados à Companhia, sendo-lhe assegurado pleno acesso às demonstrações fi nanceiras, livros e registros contábeis, contratos e contas ban-
cárias corporativas da Companhia e, na medida disponível para a Companhia, de suas Subsidiárias e Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto) 
e quaisquer outras informações relevantes para o cumprimento de suas funções; (ii) implementar a Política Anticorrupção da Companhia, manter Programa An-
ticorrupção e implantar procedimentos de conformidade da Companhia; (iii) sugerir possíveis melhorias ao Programa Anticorrupção, conforme necessário (por 
exemplo, por meio da realização de treinamento, auditoria, atualizações de due diligence); (iv) informar a Diretoria e os Conselheiros prontamente sobre riscos 
ou violações potenciais de qualquer Lei Anticorrupção ou da Política Anticorrupção; (v) executar a Política Anticorrupção e cultivar uma cultura de cumprimento 
aderente às normas éticas; (vi) coordenar a gestão de tributos e sua conformidade conjuntamente com o Diretor Financeiro e de Gestão de Riscos; (vii) coorde-
nar o planejamento e implementação de políticas tributárias conjuntamente com o Diretor Financeiro e de Gestão de Riscos; (viii) guardar os livros societários e 
zelar pela regularidade dos seus assentamentos; e (ix) realizar outras atividades indicadas pelo Conselho de Administração e/ou pelo Diretor Presidente. § 5º: 
Os Diretores Operacionais terão as atribuições defi nidas pelo Conselho de Administração. Artigo 20: Em suas ausências ou impedimentos temporários, os dire-
tores serão substituídos de acordo com indicação do Conselho de Administração. Artigo 21: Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, será convocada 
reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto. Artigo 22: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; a con-
vocação deverá ser feita por escrito, indicando data, horário, local e ordem do dia da reunião, por meio de envio a endereço eletrônico ou postal (no caso de cor-
reio eletrônico, com uma cópia da notifi cação/documento correspondente anexada ao correio eletrônico), com antecedência mínima de 2 dias úteis, sendo dis-
pensadas as formalidades de convocação sempre que comparecerem à reunião todos os Diretores. Será considerada regularmente instalada a reunião que con-
tar com a presença da maioria dos membros em exercício. § 1º: Os Diretores poderão participar das reuniões da Diretoria à qual não possam estar fi sicamente 
presentes, por telefone, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identifi cação dos participantes sua interação em tempo real. O 
Diretor que participar remotamente da reunião somente se considera presente se confi rmar seus votos e manifestação por meio de declaração por escrito enca-
minhada na data da reunião ao presidente da reunião, por carta, fax, correio eletrônico (e-mail) ou outra forma de envio que permita a identifi cação do remeten-
te. Uma vez recebida a manifestação, o presidente da reunião fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro que par-
ticipou remotamente. § 2º: As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, por outro diretor indicado pelo Diretor Presi-
dente para tal fi nalidade, e secretariada por quem o presidente da reunião indicar dentre os presentes. Artigo 23: Cada membro da Diretoria tem direito a 1 voto 
na reunião. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião, incluindo os que participarem de for-
ma remota nos termos do § 1º do Artigo 22, desconsideradas as abstenções. Artigo 24: Os diretores têm plenos poderes para praticar todos os atos necessários 
ou convenientes à administração e gestão da Companhia, observados os limites estabelecidos pela legislação aplicável e as disposições deste Estatuto. § 1º: 
Observado o disposto neste Estatuto, todos os documentos, inclusive contratos, que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações 
para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados: a) por quaisquer dois Diretores em conjunto; b) por qual-
quer um dos Diretores em conjunto com um procurador constituído nos termos do Artigo 25 a seguir; c) por dois Diretores em conjunto, sendo um deles, obriga-
toriamente, o Diretor Presidente para prestação de todos e quaisquer tipos de garantias acima de R$ 30.000.000,00, inclusive, mas não se limitando, a avais e 
fi anças em benefício de sociedades das quais a Companhia participe como sócia quotista, acionista, controladora direta ou indireta e demais sociedades perten-
centes ao seu grupo econômico; d) isoladamente por qualquer um dos Diretores ou por um procurador constituído nos termos do Artigo 25, desde que expressa-
mente autorizados pelo Conselho de Administração nesse sentido; e) isoladamente por qualquer um dos Diretores ou por um procurador constituído nos termos 
do Artigo 25, nas hipóteses constantes do § 1º do presente artigo; f) nos casos previstos no § 3º do presente artigo, por 2 procuradores, em conjunto, constituí-
dos nos termos do Artigo 25. § 1º: A Companhia poderá ser representada por qualquer um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos termos do Ar-
tigo 25: (a) na prática dos atos de administração perante repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive 
representação ativa ou passiva da companhia, em juízo ou fora dele; (b) na apresentação de propostas em licitações públicas e particulares e na assinatura dos 
aditivos aos contratos que se originarem desses procedimentos; (c) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; e, (d) no endosso de títulos para 
efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos recebimentos, sempre em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. § 
2º: A Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios quotistas ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia participe como sócia 
quotista ou acionista, por (i) dois Diretores em conjunto; ou (ii) um Diretor ou um procurador devidamente constituído, se expressamente autorizado pelo Conse-
lho de Administração. § 3º: A Companhia poderá ser representada por 2 procuradores constituídos na forma do Artigo 25 abaixo perante instituições fi nanceiras, 
públicas ou privadas, em quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente para assinatura de propostas e documentos em geral para abertura de 
contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em conta corrente, transferências e pa-
gamentos por meio de cartas; solicitação de extratos de conta corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda em moeda estrangeira, in-
cluindo a assinatura dos respectivos contratos de câmbio. § 4º: É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigar a Companhia em negócios es-
tranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia ou conceder avais, fi anças e outras garantias, exceto quando visando 
a consecução do objeto social, o que inclui a outorga de garantias em benefício das Subsidiárias e Coligadas (conforme defi nido no Artigo 33 deste Estatuto), 
desde que aprovadas nos termos deste Estatuto Social. Artigo 25: As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por dois Diretores em con-
junto, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos, conter expressa vedação quanto à possibilidade de substabelecimento, bem como determinar 
o prazo de respectiva validade, limitando este a, no máximo, um ano. § 1º: As procurações ad judicia outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas pelo Di-
retor Presidente isoladamente. § 2º: A restrição quanto ao substabelecimento e ao prazo previstos no caput deste artigo não se aplicam às procurações ad judi-
cia, que poderão ser substabelecidas ou ter prazo de vigência superior ou por tempo indeterminado, e a restrição quanto ao prazo não se aplica às procurações 
específi cas outorgadas no âmbito de operações ou contratos mediante aprovação do Conselho de Administração para que tais procurações tenham prazo de vi-
gência superior. Capítulo V – Do Conselho Fiscal - Artigo 26: O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exer-
cícios em que for instalado a pedido dos acionistas, composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, indicados de 
acordo com as previsões da Lei das S.A., permitida a reeleição. § 1º: Compete ao Conselho Fiscal fi scalizar a gestão dos administradores, exercendo todos os po-
deres, as funções, as atribuições e as prerrogativas previstos na legislação. § 2º: A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal obedecerão ao disposto na 
Lei das S.A. Capítulo VI – Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 27: O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 
31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por audi-
tores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. § 1º: Do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da legislação vigente, serão 
deduzidos, nessa ordem: (a) uma parcela de 5%, destinada à constituição da reserva legal a que se refere o artigo 193 da Lei das S.A., limitado a 20% do capi-
tal social; (b) uma parcela do lucro líquido remanescente poderá ser destinada à formação de reservas para contingências, conforme proposta da administração, 
na forma do artigo 195 da Lei das S.A.; (c) do saldo remanescente após os ajustes aplicáveis nos termos da legislação, se houver, uma parcela destinada ao pa-
gamento do dividendo obrigatório equivalente a 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; (d) uma parcela ou a totalidade do sal-
do remanescente pode, se acatada a proposta dos órgãos da administração nesse sentido, ser retida para execução de orçamento de capital, nos termos do ar-
tigo 196 da Lei das S.A.; e (e) o saldo remanescente, se houver, fi cará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. § 2º: A 
Companhia tem a faculdade de não constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante registrado na reserva de capi-
tal, seja superior a montante equivalente a 30% do capital social. § 3º: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro 
líquido do exercício, os órgãos da administração poderão propor, e a assembleia geral poderá aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 
realizar. § 4º: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação do Conselho de Ad-
ministração, dividendos à conta do lucro apurado nesse balanços, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo obrigatório, observadas as disposições 
legais aplicáveis. § 5º: O Conselho de Administração poderá também declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual, ou semestral, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo obrigatório. § 6º: Por deliberação do Conselho de Administração, po-
derão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação apli-
cável. § 7º: Os dividendos não reclamados em 3 anos a contar da data em que tais dividendos forem colocados à disposição dos acionistas prescrevem em favor 
da Companhia. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 28: A Companhia dissolve-se e tem seu patrimônio liquidado nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, observadas as disposições pertinentes da Lei das S.A. Capítulo VIII – Disposições Gerais: Artigo 29: Os casos omissos neste Estatu-
to serão regulados pela Lei das S.A. e demais normas legais pertinentes. Artigo 30: A Companhia seguirá as práticas de governança previstas na regulamenta-
ção aplicável, incluindo a disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição 
de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 31: Os órgãos de administração da Companhia e os diversos conselhos e 
comitês que venham a ser instalados para auxiliar ou supervisionar a administração da Companhia poderão adotar regimentos internos ou regulamentos para 
regular seu funcionamento. Os regimentos internos serão aprovados pelo voto da maioria dos membros do Conselho de Administração, exceto pelo regimento 
interno do Conselho Fiscal, que, se em funcionamento, deverá ser aprovado pelo próprio Conselho Fiscal. Os regimentos internos deverão observar os limites da 
legislação aplicável e neste Estatuto Social. Capítulo IX – Arbitragem: Artigo 32: No caso de qualquer disputa, controvérsia ou Demanda, conforme defi nido 
abaixo, relacionadas a confl itos societários e/ou decorrentes ou relacionadas a este Estatuto, ou a violação, rescisão ou validade deste Estatuto (“Disputa”), as 
partes envidarão seus melhores esforços para resolver essa Disputa por meio de negociações. Para esse fi m, qualquer das partes poderá entregar a notifi cação 
para a outra parte ou partes informando a respeito do surgimento de uma Disputa (“Notifi cação de Disputa”). O compromisso de envidar seus melhores esforços 
para resolver a Disputa por negociações não impedirá que qualquer das partes possa obter uma liminar ou medida cautelar do tribunal competente, ou possa 
cumprir o prazo estabelecido na Lei de Arbitragem brasileira para iniciar o procedimento de arbitragem. § 1º: Se as partes forem incapazes de resolver a Dispu-
ta no prazo de 30 dias corridos após o envio da Notifi cação de Disputa, qualquer parte terá o direito de iniciar a arbitragem. Quaisquer disputas a respeito da 
propriedade / regularidade acerca do início da arbitragem serão fi nalmente resolvidas pelo tribunal arbitral. § 2º: A arbitragem será conduzida por 3 árbitros de 
acordo com as Regras de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”) em vigor no momento do início da 
arbitragem, exceto conforme possam ser modifi cadas neste Estatuto ou por acordo mútuo das partes. § 3º: O reclamante deverá indicar um árbitro e o reclama-
do deverá indicar outro árbitro no prazo de 15 dias corridos após o recebimento da notifi cação enviada pela CCBC solicitando que o façam. Se houver mais de 
um reclamante, eles deverão, em conjunto e por acordo mútuo, indicar apenas um árbitro; se houver mais de um reclamado, eles deverão, em conjunto e por 
acordo mútuo, indicar apenas um árbitro. Os dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar um terceiro árbitro, que servirá como presidente do Tribunal Ar-
bitral, no prazo de 15 dias após a confi rmação dos dois primeiros árbitros. Qualquer omissão, recusa, disputa, dúvida ou falta de acordo a respeito da indicação 
ou escolha dos árbitros será resolvida de acordo com as Regras de Arbitragem da CCBC. § 4º: A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo/SP, Brasil, local 
em que a decisão arbitral será proferida. § 5º: A arbitragem será conduzida no idioma português, ressalvado que as partes podem apresentar provas no idioma 
inglês e que as audiências terão tradução simultânea para o português e inglês, permitindo que os membros do tribunal arbitral, as partes, seus advogados e as 
testemunhas usem qualquer das duas línguas. § 6º: A decisão arbitral será fi nal e vinculativa para as partes e as partes comprometem-se a cumprir qual-
quer decisão sem atraso. O julgamento acerca da decisão poderá ser proferido por qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre a decisão ou que tenha ju-
risdição sobre a parte ou seus ativos. A decisão arbitral deverá incluir a distribuição de custos, honorários e despesas, incluindo honorários advocatícios 
contratuais e despesas razoáveis, sendo estabelecido que cada parte da arbitragem será responsável por suas despesas durante o procedimento de arbi-
tragem, ou, quando não for possível identifi car quem causou as despesas, essas serão divididas igualmente entre as partes. O Tribunal Arbitral não terá 
competência para impor honorários advocatícios sucumbenciais. § 7º: A arbitragem será mantida confi dencial. A existência da arbitragem, qualquer infor-
mação não pública fornecida na arbitragem, e quaisquer submissões, ordens ou decisões tomadas na arbitragem (em conjunto, as “Informações Confi den-
ciais da Disputa”) não serão divulgados a qualquer não parte, exceto ao tribunal, à CCBC, às partes, seus advogados, peritos, testemunhas, contadores e 
auditores, seguradoras e resseguradoras e qualquer outra pessoa necessária à condução da arbitragem. Não obstante o acima exposto, uma parte pode di-
vulgar informações confi denciais na medida em que a divulgação possa ser exigida para cumprir uma obrigação legal, proteger ou obter um direito legal, 
ou aplicar ou contestar uma decisão em um processo judicial legítimo. Esta obrigação de confi dencialidade subsistirá ao término de qualquer arbitragem 
instaurada de acordo com este Estatuto. § 8º: Qualquer parte tem o direito de recorrer a qualquer tribunal de jurisdição competente para medidas provisó-
rias necessárias para preservar os direitos das partes, incluindo apreensões ou liminares de pré-arbitragem, proferidas antes da constituição do tribunal de 
arbitragem. Essa solicitação de medida cautelar não será considerada incompatível ou uma renúncia deste acordo para arbitrar. Após a constituição do tri-
bunal arbitral, os árbitros terão competência exclusiva para considerar a aplicação de medidas cautelares. § 9º: As partes se submetem, irrevogavelmente, 
à jurisdição exclusiva dos tribunais de São Paulo/SP, Brasil, somente com relação a qualquer procedimento relacionado a, ou em conexão com, uma arbitra-
gem instalada conforme este Estatuto. Nada neste § limita o escopo do acordo das partes de arbitrar ou o poder do tribunal arbitral de determinar o esco-
po de sua própria jurisdição. Artigo 33: Os termos iniciados em maiúscula não defi nidos neste Estatuto terão o signifi cado atribuído abaixo: “Coligada” sig-
nifi ca todas as pessoas nas quais a Companhia detém, direta ou indiretamente, uma participação societária que não seja uma Subsidiária. “Conselheiro In-
dependente” signifi ca um membro do Conselho de Administração da Companhia que se qualifi que como conselheiro independente nos termos do regula-
mento do Novo Mercado. “Demanda” signifi ca qualquer ação judicial, litígio, disputa, demanda, arbitragem ou mediação, ou qualquer outro processo pe-
rante um tribunal ou júri, administrativo, judicial, de mediação ou de arbitragem, seja individual ou colegiado. “Subsidiária” signifi ca qualquer pessoa Con-
trolada, direta ou indiretamente, pela Companhia. Leia-se como “Controlada” a pessoa jurídica sobre a qual se detém Controle. Para efeito da defi nição de 
controle, considera-se acionista controlador o acionista ou o grupo de acionistas vinculados por acordo de voto ou sob controle comum que: (a) seja titular 
de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da companhia; (b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1021376-03.2015.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
JU HYEON LEE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ANTONIO CARLOS PEREIRA E FARO, CPF
387.739.108-72, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Mercabenco Mercantil e
Administradora de Bens e Consórcios LTDA,
objetivando o recebimento de R$ 27.393,37 (Julho/
2015), representada pelo saldo devedor de Grupo
de Consórcio identificado pela sigla V17 (atualmente
Grupo 011098) Cota 00013700 administrado pela
requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20
dias supra pague o valor supra devidamente
corrigido ficando isento de custas processuais
acrescidos de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (Art 701 do NCPC) ou ofereça
embargos, sob pena de conversão do mandado de
citação em mandado de execução. Não sendo pago
débito ou não sendo embargado os autos, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de maio de 2021. 03 e 04/06

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29  - NIRE 35.300.534.590 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 28 de abril de 2021 às 10:00 Horas
CERTIDÃO: Certifico o registro na JUCESP sob nº 
230.355/21-3, em 21/05/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral
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CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO 
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº: 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 256ª série da 2ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora” e “Emissão”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 23 de junho 
de 2021, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital conforme disposições da Instrução CVM nº 625, de 14 de 
maio de 2020, através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams (“Teams”), a ser enviado o link para 
conexão gerado pela Emissora, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” ou “Securitizadora”), 2 
(duas) horas antes da reunião, a fi m de, deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: ORDEM DO DIA: (i) 
Medidas a serem tomadas, em razão do pedido formulado pela Cedente, para renegociação do índice de correção 
monetária aplicável ao valor do aluguel, nos termos da cláusula 10.1 do Instrumento Particular de Contrato de Locação 
Atípica de Imóvel Não Residencial e Outras Avenças, celebrado em 01 de setembro de 2014 (“Contrato de Locação”); e, 
(ii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item acima. Quórum: O quórum de 
instalação desta assembleia em primeira convocação, far-se-á com a presença dos Titulares dos CRI, que representem, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um, dos CRI em circulação, e em segunda convocação com qualquer 
número dos Titulares dos CRI em circulação, nos termos da cláusula 15.4 Termo de Securitização, sendo as deliberações 
tomadas por Titulares de CRI representando, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um, dos CRI em circulação, 
nos termos da cláusula 15.8 do Termo de Securitização. Tendo em vista que a assembleia será sediada de forma remota 
com o Teams, acima mencionado, pedimos aos Titulares de CRI que apresentem, por e-mail, para ger1.agente@
oliveiratrust.com.br e gestao@isecbrasil.com.br ou juridico@isecbrasil.com.br, e apresentem todos os documentos de 
representação para a participação na assembleia (vide abaixo exemplos de documentos), com a indicação da(s) 
pessoa(s) naturais que representarão cada investidor e os endereços eletrônicos correspondentes para envio do link de 
acesso para a participação na assembleia. Não serão aceitas instruções de voto à distância para fi ns de manifestação na 
presente assembleia. Exemplo de documentos de representação: procuração, emitida por instrumento público 
ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social 
de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário 
e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano.  Demais informações e orientações acerca da presente Assembleia 
encontram-se disponibilizadas no site do Agente Fiduciário, qual seja, www.oliveiratrust.com.br juntamente com o 
presente edital de convocação e serão encaminhadas diretamente a todos os Titulares dos CRI.

São Paulo, 02 de junho de 2021. 
CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (Uma empresa do Grupo ISEC). 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949 - 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 35ª série da 4ª Emissão da Isec Securitiza-
dora S.A (“Emissora” e “Emissão”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de 
CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 22 de junho de 2021, às 14 horas, de modo remoto atra-
vés da plataforma unifi cada de comunicação microsoft teams (“Teams”) a ser enviado o link para conexão pela Emis-
sora, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” ou “Securitizadora”), 2 (duas) horas antes da re-
união, a fi m de, deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: ORDEM DO DIA: (i) Aprovar a concessão de 
um período de carência de 4 (quatro) meses (“Período de Carência”) no pagamento de principal da cédula de crédito 
bancário nº FAPA 1005/19 (“CCB”) e amortização dos CRI, com pagamento mensal apenas dos juros, a partir de ju-
nho/2021 (inclusive), até setembro/2021(inclusive), de forma a alongar o vencimento fi nal da CCB e dos CRI, em razão 
do Período de Carência, o qual passará a ser 10 de abril de 2025 (“Novo Vencimento Final da CCB e dos CRI”); (ii) Apro-
var a realização de Amortização Extraordinária com 100% (cem por cento) do valor das vendas realizadas, das unida-
des imobiliárias em estoque, ou seja, na medida em que for sendo efetivada a venda das unidades imobiliárias em es-
toque, o recurso deverá transitar na conta do Patrimônio Separado, de modo que a Securitizada deverá amortizar os CRI 
extraordinariamente; (iii) Em caso de aprovação do item (ii) acima, aprovar a fl exibilização da Razão Mínima de Ga-
rantia Imóveis Prontos e Razão Mínima de Garantia Esquina, de modo que a soma dos percentuais totalize e passe a 
ser 150% (cento e cinquenta por cento) até o fi nal da operação; (iv) Aprovar a desconstituição do Fundo de Reserva, 
de modo que seja utilizado o valor disponível em conta para realização de Amortização Extraordinária, deixando de ser 
observada a sua recomposição; e, (v) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizarem 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora delibe-
rado nos itens acima. Quórum: O quórum de aprovação desta assembleia em primeira convocação e em segunda con-
vocação é de 90% dos CRI em circulação, nos termos do item 16.9.1. Tendo em vista que a assembleia será sediada de 
forma remota com o Teams, acima mencionado, pedimos aos Titulares de CRI que apresentem, por e-mail, para ges-
tao@isecbrasil.com.br, juridico@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.com.br ou agentefi duciario@vortx.com.br e 
apresentem todos os documentos de representação para a participação na assembleia (vide abaixo exemplos de docu-
mentos), com a indicação da(s) pessoa(s) naturais que representarão cada investidor e os endereços eletrônicos corres-
pondentes para envio do link de acesso para a participação na assembleia. Exemplo de documentos de represen-
tação: procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identida-
de do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser 
apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. 

São Paulo, 02 de junho de 2021. 
ISEC SECURITIZADORA S.A.

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. 

A Travessia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.609.050/0001-64 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 16.5 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 
1ª emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A.”, celebrado em 31 de julho de 
2019 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na quali-
dade de agente fi duciário dos CRI (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. titulares 
dos CRI (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 21 de junho de 2021, às 15 horas, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”) 
e da Cláusula 16.1 do Termo de Securitização. A Assembleia será realizada exclusivamente digital, conforme 
instruções descritas abaixo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Decretar ou não o Vencimento An-
tecipado da Cédula de Crédito Bancário nº FP3107/19 (“CCB nº FP3107/19”) e consequentemente dos CRI, conforme 
aplicável, em razão do descumprimento nos termos da Cláusula 10.1, itens (i), (ii), (iii), (iv),(viii), (ix) (xviii), (xxv), (xxvi), 
(xxx) da CCB nº FP3107/19; (ii) Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, nos termos do Termo de Securitiza-
ção em razão do descumprimento pela Devedora, conforme a Cláusula 8.5 itens (i), (ii), (iii), (iv), (vii), (viii), (xvii), (xxiv), 
(xxv), (xxix); (iii) Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, conforme previsto no item (i) da cláusula 8.5 do 
Termo de Securitização, em razão de descumprimento de obrigação assumida pela Devedora nos Documentos da Ope-
ração, especifi camente das cláusulas 4.5.1, 5.1., 5.2. e 5.4.2, do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças datado de 31.07.2019, conforme aditado pelo Primeiro e Segundo Aditamentos ao Instru-
mento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças, datados de 26.01.2021 e 24.02.2021 
respectivamente celebrados entre Liftplan e Travessia, inter alia, em garantia às CCB e ao Termo de Securitização; (iv) 
Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, conforme previsto no item (i) da cláusula 8.5 do Termo de Securiti-
zação, em razão de descumprimento de obrigação assumida pela Devedora nos Documentos da Operação, especifi ca-
mente da Cláusula 4.1 do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis e Outras Avenças, datada de 
31.07.2019 celebrado entre Liftplan e Travessia, inter alia, em garantia às CCB e ao Termo de Securitização; e (v) Auto-
rizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações da presente assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documen-
tos da Operação e/ou eventual excussão das garantias concedidas no âmbito da Operação. Todos os termos emprega-
dos ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o 
link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, 
assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de identifi cação e, con-
forme o caso, comprovação de poderes para representar Titular(es) de CRI devidamente assinados e com fi rma reconhe-
cida ou com certifi cação digital de assinaturas ou por meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equi-
valente, conforme o caso, em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020. Os Titulares de CRI de-
verão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será in-
tegralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e 
o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim so-
licitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. São Paulo, 04 de junho de 2021. Travessia Securitizadora S.A.

Secretário e
empresários do
Amazonas são

transferidos
para presídios

O secretário de Saúde do Ama-
zonas, Marcellus Campêlo, e qua-
tro dos cinco empresários detidos
na quarta-feira (2), em caráter tem-
porário, durante a quarta fase da
Operação Sangria, da Polícia Fe-
deral (PF), foram transferidos na
manhã de quinta-feira (3) para o
sistema prisional estadual.

Campêlo e os empresários
Nilton Costa Lins Júnior; Sérgio
José Silva Chalub, Frank Andrey
Gomes de Abreu, Carlos
Henrique Alecrim John são sus-
peitos de desviar dinheiro públi-
co destinado a ações que o go-
verno amazonense implementou
para combater a covid-19, como
a construção de um hospital de
campanha. O próprio governador
Wilson Lima é um dos alvos da
investigação.

Segundo a Secretaria de Ad-
ministração Penitenciária (Seap),
após passarem a noite na supe-
rintendência da PF, em Manaus
– onde prestaram depoimentos –
, os cinco investigados foram
transferidos para o Centro de Re-
cebimento e Triagem (CRT). De
lá, Campêlo e Costa foram enca-
minhados para o Centro de De-
tenção Provisória de Manaus II
(CDPM II) e Chalub, Abreu e
John para o CDPM I. O sexto in-
vestigado detido na operação,
Rafael Garcia da Silveira, está pre-
so em Porto Alegre (RS).

Campêlo foi detido por poli-
ciais federais, no meio da tarde
de ontem, ao desembarcar de um
avião no Aeroporto Eduardo Go-
mes, na capital manauara. Outro
dos detidos, o empresário Nilton
Costa Lins Júnior, está sendo
acusado de receber a tiros os
policiais federais que foram a sua
casa cumprir os mandados de pri-
são e de busca e apreensão de
eventuais provas que possam
auxiliar na apuração.

Além de endereços pessoais
e comerciais ligados ao empresá-
rio, como o hospital Nilton Lins,
e ao secretário de Saúde
Marcellus Campêlo, policiais fe-
derais também cumpriram manda-
dos de busca e apreensão na re-
sidência do governador Wilson
Lima, na sede do governo esta-
dual e na Secretaria de Saúde,
entre outros locais.

Ao todo, o ministro Francis-
co Falcão, relator dos casos rela-
cionados à Operação Sangria,
expediu 19 mandados de busca e
apreensão, além dos seis manda-
dos de prisão temporária já cum-
pridos. Falcão também autorizou
a quebra de sigilo bancário e fis-
cal de 27 pessoas e empresas e o
sequestro de bens e valores de
investigados no montante de R$
22,8 milhões. (Agencia Brasil)



Esporte
Jornal O DIA SP

Após vitória em Le Mans,
Granado volta à carga na MotoE

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2021

Brasileiro foca no campeonato: “O importante é pontuar e avançar na classificação

O brasileiro Eric Granado vol-
ta a competir no próximo final de
semana (06), no circuito espanhol
de Barcelona, durante a terceira
etapa do Campeonato Mundial de
Moto E, a única série de motos
100% elétricas disputada interna-
cionalmente. Granado foi a gran-
de estrela da etapa anterior, reali-
zada no circuito Bugatti da pista
de francesa de Le Mans, onde o
piloto de 24 anos largou da pole
para vencer sua primeira prova em
2021. A etapa deste final de se-
mana terá largada às 11h (de Bra-
sília) com transmissão ao vivo
pelos canais Fox Sport.

Pole position também na pri-
meira etapa, na espanhola Jerez

de la Frontera, Eric tem se fir-
mado como o piloto mais veloz
do grid. Quarto colocado com 28
pontos após a vitória em Le
Mans, Granado agora pretende
focar na briga pela liderança da
pontuação, que tem o italiano
Alessandro Zaccone no primei-
ro lugar, com 41 pontos.

“Nosso foco em Barcelona é
somar pontos para o campeona-
to”, resume Granado, que faz sua
temporada de estreia pela equi-
pe One Energy Racing, já regis-
trando uma vitória para o time
baseado na Espanha. “A vitória
em Le Mans foi sensacional, es-
pecialmente por que vencer na
MotoE é muito difícil pelas con-

dições técnicas da corrida – que
é muito curta e tem pilotos e
equipes de altíssimo nível.
Mas nosso foco é chegar à ro-
dada dupla final da temporada
brigando pelo título. Se ven-
cermos mais uma, ótimo. Se
não der, ok também. O impor-
tante é avançar na classifica-
ção”, concluiu Granado.

Ao vivo na TV – Além da cor-
rida a partir das 11h do domingo,
os canais Fox Sports também
mostrarão ao vivo o treino clas-
sificatório, que será realizado no
sábado às 11h10, sempre no ho-
rário de Brasília. Antes, na sex-
ta-feira, os pilotos do Mundial
entram na pista para duas sessões

de treinos livres. Eric Granado
compete no Mundial com apoio
de Oakley, Shark, CrossFox,
Thinkers, GoPro, Alpinestars,
Orbea, Marazul, Edge Life
Sports e Frota Assessoria.

Confira os dez melhores na
classificação do campeonato:

1) Alessandro Zaccone, Itália,
41 pontos

2) Mattia Casadei, Itália, 33
3) Dominique Aegerter, Suíça, 33
4) Eric Granado, Brasil, 28
5) Jordi Torres, Espanha, 27
6) Matteo Ferrari, Itália, 18
7) Yonny Hernandez, Colômbia, 16
8) Maria Herrera, Espanha, 13
9) Miquel Pons, Espanha, 11
10) Hikari Okubo, Japão, 9.
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Após o retorno das compe-
tições no Kartódromo Granja

Viana no final do mês de maio,

a organização da Copa São Pau-
lo de Kart e da Copa KGV

anunciaram seus respectivos

calendários para o restante da
temporada de 2021 em Cotia,

na Grande São Paulo. Ambos os

campeonatos agora serão rea-

lizados em conjunto para dina-
mizar o número de datas dispo-

níveis neste ano.

“Estamos muito felizes de
finalmente poder  anunciar o

novo calendário da tempora-

da e vamos em busca de pro-
porcionar os melhores even-

tos possíveis nestas datas. O

primeiro final de semana de

competições realizado neste
esti lo foi  um sucesso no

KGV, vamos trabalhar para

que as disputas na pista con-
tinuem acirradas como sem-

pre”, diz Felipe Giaffone,

proprietário do Kartódromo
Granja Viana.

Os protocolos reforçados

Copa São Paulo de
Kart e Copa KGV
anunciam novas

datas para restante
da temporada 2021

Campeonatos agora serão realizados em conjunto para
dinamizar o número de datas disponíveis neste ano;
confira a classificação completa dos campeonatos

Copa KGV
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de saúde seguem em vigor du-
rante as competições realiza-

das no KGV, assim como é fei-

to desde o ano passado. A Copa
SP e a Copa KGV agora con-

tam com cinco eventos progra-

mados para o restante de 2021,
sendo uma etapa por mês a par-

tir de junho – com exceção de

outubro e dezembro.

As próximas etapas serão
realizadas nos dias 19 de ju-

nho, 03 de julho, 14 de agos-

to, 04 de setembro e 27 de
novembro. A data de realização

das 500 Milhas de Kart, tradi-

cional prova de endurance do
kartismo brasileiro, será divul-

gada posteriormente.

Confira o calendário com-
pleto:

19 de junho – Copa SP e

Copa KGV; 03 de julho – Copa
SP e Copa KGV; 14 de agosto

– Copa SP e Copa KGV; 04 de

setembro – Copa SP e Copa
KGV; 27 de novembro – Copa

SP e Copa KGV.

Kartismo: Carlos Santana vence e
Otazú/Cebola lideram F-4 Akasp

Prova teve quatro líderes e os primeiros terminaram muito próximos

Nelson Reple (E), o vencedor Carlos Santana (C) e Otávio Lotfi
(D)

O piloto Carlos Santana ven-
ceu pela primeira vez nesta tem-
porada de F-4 da Akasp (Associ-
ação de Kart Amador de São Pau-
lo), ao completar na noite de
quarta-feira as 27 voltas em um
circuito invertido do Kartódro-
mo Granja Viana (Cotia/SP) em

25min29s176, com apenas
0s219 de vantagem sobre Otávio
Lotfi. Com seis etapas disputa-
das pelo segundo turno, Alberto
Otazú/Rogério Cebola continu-
am liderando com 130 pontos.

A prova foi bem dinâmica e
altamente disputada, com quatro

líderes, começando com Eduar-
do Reche. Na quinta volta Evan-
dro Coltelli passou na frente e na
sétima passagem foi a vez de
Nelson Reple assumir a ponta.
Depois de chegar a abrir quase
quatro segundos na dianteira,
Carlos Santana que havia largado
em 10º foi ganhando posições e
tirando a diferença até garantir a
liderança no 18º giro. Faltando
quatro voltas para o final Otávio
Lotfi estabeleceu a volta mais
rápida (47s490) e começou a
pressionar o líder, mas foi der-
rotado por apenas dois décimos
de segundo.

Mesmo com o motor se
apresentando bem mais fraco
nesta etapa, o líder Alberto Ota-
zú (Cardoso Funilaria e Pintura/
Bianchi Automóveis/ AVSP/No
Fire Services/Rolley Ball/Speed
Truck/Imab Metalúrgica/Con-
cept Kart) chegou a subir do
nono até o sexto posto na quinta
volta, mas teve que ir para os bo-

xes por uma punição. Ao retor-
nar para a pista notou que o mo-
tor não desenvolvia e resolveu
abandonar na 21ª volta e descar-
tar esta etapa.

Agora Otazú/Cebola lideram
com 130 pontos, 14 de vantagem
sobre Nelson Reple/Igor Mori.
Em terceiro aparecem Emílio Di
Bisceglie/Bruno Biondo/Arnal-
do Biondo, com 107 pontos, se-
guidos de Carlos Santana e Otá-
vio Lotfi empatados com 101, e
Eder Ayres/Giovanni Bondança
fechando os seis primeiros com
98 pontos.

O certame de F-4 da Akasp é
disputado com karts Mega dos
próprios pilotos, mas com acer-
tos de chassi fixos, equipados
com motor Honda GX 390, de
18 hp, equalizados e sorteados
pela MFS Racing.

A sétima e penúltima etapa do
segundo turno da F-4 Akasp será
no dia 9 de junho, novamente no
Kartódromo Granja.
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Circuito Mundial: Duplas brasileiras
estão nas oitavas de final

Ágatha/Duda e Talita/Taiana venceram dois jogos nesta quinta-feira e garantiram a classificação direta
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Talita e Taiana

Os cinco times que represen-
tam o Brasil no torneio princi-
pal na etapa de Ostrava, na Repú-
blica Tcheca, do Circuito Mun-
dial de Vôlei de Praia entraram
em quadra na quinta-feira com
bons resultados. Duas duplas,
Ágatha/Duda (PR/SE) e Talita/
Taiana (AL/CE), venceram os
dois compromissos do dia e
classificaram direto para a fase
de oitavas de final, que será dis-
putada nesta sexta-feira (4).

Agatha e Duda, que formam
um dos times representantes do
Brasil em Tóquio, venceram pri-
meiro as donas da casa, Willia-
ms e Stochlova, por 2 a 0, com
parciais de 21/17 e 21/13. De-
pois, passaram pela dupla da Ale-
manha, Schneider/Bieneck, com
outros 2 sets a 0 (21/15 e 21/17).
Com as duas vitórias, classifica-
ção garantida.

O mesmo aconteceu com Ta-
lita e Taiana, que somaram duas
vitórias. A primeira sobre as rus-
sas Dabizha e Rudykh, com faci-
lidade e parciais de 21/11 e 21/
09, e a segunda diante da dupla
da Espanha, Liliana/Elsa, com

mais um 2 a 0, desta vez com 21/
14 e 21/15.

“Jogamos muito focadas e
conseguimos manter um ritmo
muito bom de saque. Isso facili-
tou muito para nosso sistema
defensivo. Jogar aqui na Repúbli-
ca Tcheca é sempre muito inte-
ressante. É uma etapa que nos

recebe com uma arena bem di-
ferente, dentro de uma fábrica
que virou ponto turístico, e esse
ano estou gostando ainda mais.
Em 2019 fez muito frio”, lem-
brou Talita.

Nos outros jogos dos brasi-
leiros, Bárbara e Carol foram
superadas no primeiro compro-

misso desta quinta-feira. A dupla
do Brasil perdeu para as alemãs
Borger e Sude em um duelo aper-
tado: 2 a 1 (18/21, 21/15 e 10/
15). No segundo jogo do dia, as
brasileiras venceram as russas
Frolova e Voronina com parciais
de 21/13 e 21/10. A dupla vai
para a repescagem.

No masculino, André/Geor-
ge e Alison/Álvaro Filho foram
superados. André e George per-
deram para Fijalek e Bryl, da
Polônia, por 2 a 0 (15/21 e 14/
21). Alison e Álvaro Filho fize-
ram jogo duro, mas acabaram
superados por Liamin e Myskiv,
da Rússia, por 2 a 1 (12/21, 21/
17 e 14/16). Os dois times bra-
sileiros irão fazer o outro jogo
da chave nesta sexta-feira (4.)

Outros times do Brasil dis-
putaram o qualifying na quarta-
feira (02.06), mas não consegui-
ram a classificação para o tor-
neio principal: Guto e Arthur
(RJ/MS), Vitor Felipe/Renato
(PB) e Tainá/Victoria (SE/MS).
O Banco do Brasil é o patroci-
nador oficial do
voleibol brasileiro.


